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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 824 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, 3 

com início às dezessete horas e dois minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão ordinária, 4 

no auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO DO QUORUM: 5 

Após a verificação e constatação da existência de quórum, o presidente do Crea-SC, Engenheiro 6 

Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Alberto Kita Xavier, agradeceu a presença de todos 7 

conselheiros e declarou instalada a sessão plenária mensal ordinária de março de 2014. Ato contínuo 8 

convidou o Eng. Agr. Luiz Carlos Coelho e o Eng. Civil Laércio Domingos Tabalipa, respetivamente, 9 

diretor geral e diretor financeiro da Mútua-SC, a fazerem parte da mesa diretora. 1.2. 10 

CONSELHEIROS PRESENTES: JÚLIO CESAR SILVEIRA, SÉRGIO L. ZANELLA, ASCÂNIO 11 

PRUNER, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, MARCOS A. POLLI, LUIZ CARLOS FERRARO, 12 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, JOÃO PAULO SCHMALZ, 13 

SÉRGIO ROBERTO MAES, SANDRA APARECIDA ASCARI, GILBERTO FERRETTI, LUIZ 14 

CLAUDIO FOSSATI, ELGSON CESAR LORENZETTI, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CLAUDIO 15 

MAIER, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, SÍLVIA SANTOS, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 16 

GUEDES, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, DAYSI NASS DOS SANTOS, SÉRGIO MURILO 17 

ROMARIZ, REGINALDO ROCHA FILHO, CARLOS EDUARDO B. CHAVES, ARCELINO 18 

MENDONÇA DA CUNHA, EDSON JOSÉ GUENTHER, VICTORIO ANTONIO BOLFE, PAULO 19 

ROBERTO DE OLIVEIRA, ALFREDO LANG SCULTETUS, EWALDO EGAN ZECHNER, FABRICIO 20 

JARDIM HENNIGEN, ANALU MANTOVANI, CELSO ZARPELLON, DIMAS E. DE SOUZA E 21 

OLIVEIRA, SAULO VICENTE ROCHA, CLÁUDIO R. FRANCO, MARCO POLLO CUNHA, SÉRGIO 22 

PROVESI, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, SEBASTIÃO ADENIR 23 

BRANCO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, RODRIGO DEL OLMO SATO, ROBERTO MATHIAS 24 

SUSIN, ROVAN SCHROEDER, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO MENEZES MOURE, 25 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, HELIO ROHDEN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, CARLOS 26 

ALBERTO BORTOLUZZI, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, BERNARDO JACINTO DAMIANI 27 

TASSO, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, JORGE DOTTI CESA, ROBERTO KRIEGER, FERNANDO 28 

DRIESSEN, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, AMAURI FORLIN, 29 

ADINAN GALINA, ALÍRIO ANTONIO CALDART, CELSO TERNES LEAL, ARTUR CARLOS DA 30 

SILVA MOREIRA, MARCONI SALVATI, IVO GILMAR PETRI, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, 31 

SADY ZAGO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ANTONIO D. PIRAJÁ MARTINS, 32 

JOÃO DE OLIVEIRA, EMERSON SIQUEIRA, ELTON POLINA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 33 

IVAN TADEU BALDISSERA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, FERNANDA VANHONI, VALDIR 34 

SILVEIRA DE ÁVILA. 1.3. CONSELHEIROS QUE SOLICITARAM DISPENSA: ALEXANDRE BACH 35 

TREVISAN, ALVORI JOSÉ CANTÚ, EDUARDO ARAGÃO SILVA, EDUARDO SOLDATELI, EVALDO 36 

CAVALLI, FLÁVIO PIAZERA, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, HUGO SCHWALM, JOSÉ 37 

ROBERTO DE BARROS FILHO, MARCOS DOS SANTOS WEISS, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 38 

RODRIGO GIESEL GRALA, ROGÉRIO DE CASTRO DORNELLES, SÍLVIO JOÃO CORREA 39 

JÚNIOR, VANILDO RODRIGUES. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O presidente solicitou que 40 

todos ficassem em posição de respeito para execução do hino nacional. 3. EXECUÇÃO DO HINO 41 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do Estado de Santa 42 

Catarina. 4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: O 43 

presidente colocou em regime de discussão a ata da sessão nº 823, realizada em 23 de janeiro de 44 

2014 e, em não havendo manifestações, colocou em votação, sendo aprovada por UNANIMIDADE, 45 

com 49 votos favoráveis. Votaram a favor: DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, ROOSEVELT 46 

PEREIRA FONTANELA, ELTON POLINA, RODRIGO DEL OLMO SATO, WILSON CESAR 47 

FLORIANI JÚNIOR, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, JOÃO DE OLIVEIRA, LUIZ CÉSAR 48 

ZIMMERMANN DAMÁSIO, ASCÂNIO PRUNER, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, SERGIO 49 

LUIZ ZANELLA, ADINAN GALINA, LUIZ CARLOS FERRARO, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, 50 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CELSO ZARPELLON, ANALÚ MANTOVANI, ROSICLER 51 
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MARIA VANTI, MARCONI SALVATI, REGINALDO ROCHA FILHO, ROBERTO KRIEGER, ALÍRIO 52 

ANTÔNIO CALDART, ELGSON CESAR LORENZETTI, GILBERTO FERRETTI, EDSON JOSÉ 53 

GUENTHER, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, EMERSON SIQUEIRA, 54 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, SÉRGIO PROVESI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 55 

ROBERT, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SAULO VICENTE ROCHA, MARCO POLLO CUNHA, 56 

SÉRGIO MURILO ROMARIZ, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 57 

OLIVEIRA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, SANDRA APARECIDA ASCARI, DAYSI NASS DOS 58 

SANTOS, SILVIA SANTOS, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, MARCOS ANTONIO POLLI, 59 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, IVO GILMAR PETRI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, JOÃO 60 

PAULO SCHMALZ, CELSO TERNES LEAL, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI. 5. 61 

INFORMAÇÕES SOBRE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 62 

5.1.1. Ofício Circ. 0012, do Confea, encaminhando Proposta 018/2012 – CCEEAGRI: Atribuição dos 63 

profissionais egressos em Engenharia Cartográfica e de Agrimensura; 5.1.2. Ofício Circ. 0086, do 64 

Confea, encaminhando para manifestação o Anteprojeto de Resolução 001/14, que dispõe sobre o 65 

registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras 66 

providências; 5.1.3. Ofício Circular 0352, do Confea, solicitando indicação para Medalha do Mérito e 67 

Livro do Mérito Nacional; 5.1.4. Ofício Circular 0371, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-68 

0045/2014, que aprova a participação no Lançamento Oficial da 71ª SOEA, dia 21/02/14, na cidade 69 

de Teresina/PI; 5.1.5. E-mail de 03/02/14, do Confea, encaminhando questionário para manifestação 70 

sobre o desmembramento dos profissionais de nível técnico do atual Conselho Profissional, conforme 71 

mensagem recebida do Ministério do Trabalho e Emprego; 5.1.6. Ofício Circular 0411, do Confea, 72 

convidando para o 3º Encontro de Líderes Representantes do Sistema Confea/Crea e Mútua, dias 24 73 

a 26/02/14, em Brasília; 5.1.7. Ofício 0510, do Confea, solicitando autorização para realização da 5ª 74 

Reunião Ordinária da Comissão de Ética e Exercício Profissional, dias 04 a 06/06/14, neste 75 

Conselho; 5.1.8. Ofício Circular 0552, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0080/2014, 76 

onde distribui os recursos orçamentários do Prodesu, exercício 2014, para os regionais; 5.1.9. Ofício 77 

Circular 0553, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0078/14, que aprova o Plano Anual de 78 

Atividades de Auditoria Interna do Confea para o Exercício de 2014 – PAINT/2014, visando ao 79 

exercício das competências do Plenário do Confea, bem como da CCSS; 5.1.10. Ofício Circular 80 

0554, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0077/2014, aprova o regulamento que define 81 

as diretrizes e os procedimentos para o acompanhamento da gestão, prestação de contas e 82 

apresentação de relatório de gestão do Sistema Confea/Crea e da Mútua; 5.1.11. Ofício 0588, do 83 

Confea, consultando acerca do cadastramento de curso de especialização em Engenharia de 84 

Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade do Sul de SC; 5.1.12. Ofício Circular 0644, do 85 

Confea, solicitando manifestação até dia 31/03/14 sobre os Anteprojetos de Resolução 004, 005 e 86 

006 /2013, que tratam da alteração das Resoluções 1018 e 1019/2006; 5.1.13. Ofício Circular 0687, 87 

do Confea, encaminhando cópia das Decisões PL-0073 e 0074/2014; 5.1.14. Ofício Circular 0741, do 88 

Confea, encaminhando cópia da Proposta 7º CNP – PNS39, que trata do seguinte: Aperfeiçoar os 89 

Mecanismos Existentes e Criar novos que Resultem na Valorização do Exercício Profissional 90 

Garantindo a Execução das Atividades Técnicas; 5.1.15. Ofício G-12/15, nº 05/14 da AEASC, 91 

solicitando os representantes deste Regional no 8º CEEA – Congresso Estadual de Engenheiros 92 

Agrônomos de SC, dias 28 a 30/05/14, nesta Capital; 5.1.16. Ofício 0049/2014/PJ/PRE, do Ministério 93 

Público de SC, solicitando informações das normas legais para concessão de licenças de obras de 94 

edificações e fiscalizações da execução de construções no município de Presidente Getúlio/SC; 95 

5.1.17. Ofício SEPLAN/COPE 004/2014, do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio 96 

Cultural Edificado de Blumenau, solicitando a nominata dos representantes do Crea, junto a 97 

Entidade; 5.1.18. Ofício Pres. 058/14 da FECAM, convidando para participar do XII Congresso 98 

Catarinense de Municípios; 5.1.19. Ofício OE 078/SMDU/GAF/DA/2014, do Secretário de Meio 99 

Ambiente e Desenvolvimento Urbano – Arquiteto Dalmo Vieira Filho, convidando para participar do 100 

GT – Implementação do novo Plano Diretor de Florianópolis, com objetivo de analisar, em conjunto 101 

com setores representativos da sociedade, item por item do ordenamento territorial transformado em 102 
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lei em janeiro último. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. Ofício P-01.005/14, ao Confea, encaminhando 103 

informações pertinentes a este Conselho; 5.2.2. Ofício P-01.006/14, ao Confea, solicitando análise e 104 

acolhida referente aos seguros de vida e acidentes pessoais para conselheiros; 5.2.3. Ofício P-105 

01.009/14, ao Confea, manifestando favorável a realização da 5ª Reunião Ordinária da Comissão de 106 

Ética e Exercício Profissional, no período de 04 a 06/06/14, nesta Capital; 5.2.4. Ofício P-01.012/14, 107 

ao Confea, informando que todas as Entidades de Classe e Instituições de Ensino indicaram seus 108 

representantes; 5.2.5. Ofício P-02.001 e 02/14, ao Diretor-Presidente da Mútua/Brasília e Mútua-SC, 109 

encaminhando a Prestação de Contas referente ao Convênio 051/2013 e 18/2013; 5.2.6. Ofício P-110 

04.007/14, a AESC – Associação dos Arquitetos e Engenheiros do Extremo Sul 111 

Catarinense/Araranguá, encaminhando Decisão Plenária PL-2085/2013 do Confea, que homologa o 112 

registro da referida Entidade; 5.2.7. Ofício P-04.008/14, à AGROEC/São Miguel do Oeste, 113 

encaminhando cópia da Decisão Plenária PL-2086/2013 do Confea, que homologa o registro da 114 

Entidade; 5.2.8. Ofício P-04.010/14, a AEASC, informando os representantes do Crea-SC na 115 

Comissão Organizadora do 8º CEEA – Congresso Brasileiro de Engenheiros Agrônomos; 5.2.9. 116 

Ofício P-04.012/14, às Entidades de Classe, solicitando até 07/03/14, indicações para a Medalha do 117 

Mérito e a inscrição no Livro do Mérito Nacional; 5.2.10. Ofício P-05.002/14, ao Presidente do 118 

Tribunal Regional Eleitoral de SC, agradecendo a colaboração na implantação do Pregão Eletrônico 119 

neste Crea; 5.2.11. Ofício P-06.001/14, ao Diretor Técnico da CELESC/SC, solicitando resposta, ao 120 

nosso Ofício P-06.038/13, no qual alertávamos de funções técnicas de chefia na Celesc por pessoas 121 

sem habilitação legal; 5.2.12. Ofício 06.006/14 ao Ministério Público do Estado de SC, informando 122 

que as competências e atribuições do Crea-SC estão dispostas no art. 34 da Lei 5.194/66, entre elas 123 

a de organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas por esta lei; 5.2.13. 124 

Ofício P-07.001/14, ao Conselho da Cidade de Palmitos, encaminhando a indicação efetuada pelo 125 

Diretor Regional da Inspetoria do Crea-SC em São Miguel do Oeste, no Conselho Municipal daquela 126 

Cidade; 5.2.14. Ofício P-08.002/14, ao COMDES, encaminhando nossos representantes junto a 127 

Entidade; 5.2.15. Ofício P-10.003/14, ao Coordenador da Câmara Especializada de Engenharia 128 

Química deste Conselho, informando que foi aprovado valor para a realização do Congresso 129 

Brasileiro de Engenharia Química, que ocorrerá no período de 19 a 22/10/14, nesta Capital; 5.2.16. 130 

Ofícios P-14.010 e 011/14, ao Coordenador do III CONAFFA – Congresso Nacional dos Fiscais 131 

Federais Agropecuários e ao Presidente do VI Congresso Brasileiro para o Desenvolvimento do 132 

Edifício Hospitalar, comunicando que foi aprovada a parceria de cooperação financeira, para a 133 

realização dos referidos eventos. 6. INFORMES DA PRESIDÊNCIA: O presidente destacou a 134 

realização do 3º Encontro de Líderes Representantes do Sistema Confea/Creas/Mútua, que 135 

aconteceu em Brasília/DF, de 24 a 26 de fevereiro, informando que foram eleitos três coordenadores 136 

nacionais do Crea-SC: Gilberto Ferretti/CCEEF, Rosicler Maria Vanti/CNCE e Sandra Aparecida 137 

Ascari/CCEEI, sendo que esta foi escolhida coordenadora do Colégio de Coordenadores de 138 

Câmaras. Destacou a participação da delegação do Crea-SC, que foi fantástica, unida e engajada 139 

para que Santa Catarina tivesse êxito nas eleições. Informou que esteve reunido na sede do Crea-140 

SC com o prefeito e vice-prefeito de Florianópolis, juntamente com algumas entidades, para debater 141 

sobre o Plano Diretor de Florianópolis. Ainda sobre este assunto, disse que participou de almoço na 142 

Fiesc, com a presença do ministro Afif Domingos. Destacou que no próximo dia 17 o Crea-SC estará 143 

completando 56 anos. Informou que ministrou aulas magnas nas seguintes universidades: 144 

UNC/Canoinhas, Univille/São Bento do Sul e Unisul/Tubarão. Disse que está sendo lançada a 3ª 145 

Edição da Revista Digital Interativa do Crea-SC, que foi um sucesso fantástico nas edições 146 

anteriores. Informou que participou de uma reunião para apresentação dos resultados do convênio 147 

com a Cidasc, referente ao controle e fiscalização de agrotóxicos. Ato contínuo abriu espaço para 148 

manifestação do Eng. Agr. e Seg. Trab. Nelton Luiz Baú, assessor da presidência do Crea-SC, a 149 

respeito do seguro para conselheiros, destacando que o Confea tem sistematicamente negado este 150 

gasto com os conselheiros, por orientação do TCU. O Eng. Nelton Luiz Baú cumprimentou a todos e 151 

informou que foi feita uma alteração no estatuto da AFUC – Associação dos Funcionários do Crea-152 

SC e agora os conselheiros podem fazer parte e contratar o seguro de vida oferecido pela 153 
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associação. Informou que o seguro de vida será anual e poderá ser contratado para conselheiros 154 

titulares e suplentes, tendo o valor mensal de R$ 45,42, incluindo a associação e o valor do seguro. 155 

Apresentou os valores da apólice: - R$ 100 mil para morde acidental, R$ 50 mil para morte 156 

natural/invalidez, R$ 3 mil para auxílio funeral; - Cônjuge: R$ 50 mil morte acidental e R$ 25 mil 157 

morte natural. Disse que irá passar uma relação para que os interessados coloquem nome legível e 158 

e-mail, para elaboração do termo de adesão, com aval da Procuradoria Jurídica do Crea-SC, para 159 

que todos possam assinar e o seguro já possa estar vigente na próxima plenária. O presidente 160 

destacou que não é possível descontar este valor das diárias, ou seja, este valor terá que ser pago 161 

diretamente à associação. Ato contínuo o diretor geral da Mútua-SC, Eng. Agr. Luiz Carlos Coelho, 162 

cumprimentou a todos e disse se sentir honrado em participar desta plenária, pois os conselheiros 163 

são a razão de existência do belo trabalho realizado pelo Crea-SC com prestígio no Brasil todo, o 164 

que respinga também na Mútua-SC. Procedeu informes gerais sobre a Mútua-SC e agradeceu o 165 

espaço concedido nesta plenária. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. RELATO DE PROCESSOS: A Eng. Agr. 166 

Isabelle Nami Regis, gerente do Departamento Técnico do Crea-SC, cumprimentou a todos e 167 

informou que foi encaminhado e-mail para os conselheiros solicitando que teriam que encaminhar o 168 

relato dos processos de capas branca, amarela e azul (de cursos, entidades de classe, instituições 169 

de ensino, empresas e pessoa física) para o Departamento Técnico com até dez dias de 170 

antecedência à reunião plenária. Destacou que este novo procedimento foi uma solicitação dos 171 

próprios conselheiros, que não precisarão mais ler seu relato na plenária, pois o mesmo será 172 

disponibilizado na íntegra no Creanet, na opção exclusiva para conselheiros. Destacou que os únicos 173 

processos que serão discutidos com leitura em plenária serão os que tiverem destaque e os de ética. 174 

Disse que os processos que não forem encaminhados no prazo estabelecido serão analisados na 175 

plenária do mês subsequente. A conselheira Fernanda Vanhoni, 2ª Vice-Presidente do Crea-SC, 176 

cumprimentou a todos e informou que fará um relato para que todos reflitam sobre o assunto. Disse 177 

que o processo passou pela CEEST, onde uma construtora apresentou um arquiteto na sua defesa 178 

para regularização da obra. Leu parte da defesa do auto de infração: “(...) Anexamos RRT – Registro 179 

de Responsabilidade Técnica da Execução das instalações elétricas em baixa tensão com demanda 180 

provável de 152,06 KVA, dos dutos para cabos de comunicação (telefone, interfone, antena coletiva 181 

de TV), das instalações elétricas provisórias do canteiro de obra da presente edificação, bem como 182 

laudo de conformidade do aterramento elétrico das carcaças metálicas dos equipamentos 183 

especificados em laudo, laudo das instalações elétricas de baixa tensão subterrâneas desde o poste 184 

de entrada da rede da concessionária Celesc Distribuição S/A até o quadro de medição, e as 185 

prumadas desde o quadro de medição até os centros de distribuição, bem como as instalações da 186 

malha de aterramento e da travessia da rua do referido edifício. Informo que foram obedecidas todas 187 

as normas regulamentadoras da concessionária. Apresentamos também RRT de acompanhamento 188 

da execução da obra, execução de estruturas de concreto armado, execução de instalações 189 

hidrossanitárias prediais, nos termos da lei federal do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, e RRT 190 

dos projetos de estrutura de concreto armado, projetos instalações hidrossanitárias prediais, projeto 191 

de instalações elétricas prediais de baixa tensão e projeto de instalações prediais de prevenção e 192 

combate a incêndio, que ora anexamos ao processo, para análise e deliberações (...)”. Destacou que 193 

a construtora contratou um arquiteto para substituir todos os demais profissionais do sistema 194 

Confea/Crea e serve para uma reflexão a todos. 7.1.1. Processos de dupla e tripla 195 

responsabilidade: O presidente colocou em discussão e, não havendo manifestações, em regime 196 

de votação, a listagem emitida pelo DRP, já apresentada e analisada em todas as câmaras em suas 197 

reuniões ordinárias realizadas nesta data, dos processos de dupla e tripla responsabilidade, sendo a 198 

mesma aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 68 votos, sendo 64 a favor e 4 abstenções. 199 

Votaram a favor: EDSON JOSÉ GUENTHER, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, RODRIGO 200 

DEL OLMO SATO, SILVIA SANTOS, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, NAHOR CARDOZO JUNIOR, 201 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, JÚLIO CESAR SILVEIRA, SADY ZAGO, ROVAN SCHROEDER, 202 

REGINALDO ROCHA FILHO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, EDUARDO MEDEIROS 203 

PIAZERA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, IVAN TADEU BALDISSERA, 204 
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MARCO POLLO CUNHA, JOÃO PAULO SCHMALZ, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, SAULO 205 

VICENTE ROCHA, GILBERTO FERRETTI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, MARCONI SALVATI, 206 

ADINAN GALINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, SÉRGIO ROBERTO MAES, ASCÂNIO 207 

PRUNER, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, AMAURI 208 

FORLIN, HÉLIO ROHDEN, JORGE DOTTI CESA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, JOSÉ 209 

CARLOS FERREIRA RAUEN, ANALÚ MANTOVANI, EMERSON SIQUEIRA, CARLOS EDUARDO 210 

BERTELI CHAVES, SÉRGIO PROVESI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, WILSON CESAR 211 

FLORIANI JÚNIOR, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, CELSO 212 

ZARPELLON, ELTON POLINA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, VICTÓRIO ANTONIO 213 

BOLFE, JOÃO DE OLIVEIRA, ROBERTO KRIEGER, DAYSI NASS DOS SANTOS, FABRÍCIO 214 

JARDIM HENNIGEN, ALFREDO LANG SCULTETUS, SANDRA APARECIDA ASCARI, LUIZ 215 

CARLOS FERRARO, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, JOSÉ 216 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ROSICLER MARIA VANTI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 217 

SERGIO LUIZ ZANELLA, EWALDO EGAN ZECHNER, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 218 

ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CELSO TERNES LEAL. 219 

Absteve-se: RODRIGO MENEZES MOURE, ELGSON CESAR LORENZETTI, RAIMUNDO 220 

NONATO GONÇALVES ROBERT, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO. 7.1.2. Processos de Registro: 221 

7.1.2.1. Registro Pessoa Jurídica: Processo nº 117462-9. Interessado: Marcelo Peres. Relator: 222 

Eduardo Aragão Silva. Parecer: Pela aprovação do registro da empresa restringindo as atividades de 223 

serviços de apoio à produção Florestal, bem como, aprovar a Responsabilidade Técnica do Eng. 224 

Agrônomo Luis Alfredo Wendt. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 71 votos, 225 

sendo 62 a favor e 9 abstenções. Votaram a favor: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, 226 

SANDRA APARECIDA ASCARI, EMERSON SIQUEIRA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 227 

ANALÚ MANTOVANI, SILVIA SANTOS, IVAN TADEU BALDISSERA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, 228 

ROSICLER MARIA VANTI, SAULO VICENTE ROCHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, IVO GILMAR 229 

PETRI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, JOÃO PAULO 230 

SCHMALZ, NAHOR CARDOZO JUNIOR, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ALFREDO LANG 231 

SCULTETUS, REGINALDO ROCHA FILHO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, PAULO 232 

ROBERTO DE OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, 233 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CELSO ZARPELLON, 234 

RODRIGO DEL OLMO SATO, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, SADY ZAGO, ROGÉRIO 235 

GOMES ARAÚJO, HÉLIO ROHDEN, EDSON JOSÉ GUENTHER, ARCELINO MENDONÇA DA 236 

CUNHA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, MARCONI SALVATI, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, 237 

SÉRGIO ROBERTO MAES, MARCO POLLO CUNHA, SÉRGIO PROVESI, LUIZ CLÁUDIO 238 

FOSSATI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, ADINAN GALINA, 239 

ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, JORGE DOTTI CESA, ASCÂNIO PRUNER, FABRÍCIO 240 

JARDIM HENNIGEN, MARCOS ANTONIO POLLI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS 241 

EDUARDO BERTELI CHAVES, DAYSI NASS DOS SANTOS, EWALDO EGAN ZECHNER, 242 

CLAUDIO ROBERTO FRANCO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, JOÃO DE OLIVEIRA, GILBERTO 243 

FERRETTI, ELTON POLINA, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 244 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, AMAURI FORLIN, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA. Absteve-se: 245 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ELGSON CESAR LORENZETTI, LUIZ CARLOS 246 

FERRARO, ROBERTO KRIEGER, RODRIGO MENEZES MOURE, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 247 

ROVAN SCHROEDER, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CELSO TERNES LEAL. Processo nº 248 

121599-6. Interessado: Oceânica Empresa de Apoio a Navegação LTDA. Relator: Alvori José Cantú. 249 

Parecer: Pela concessão do registro da empresa e anotação do RT Eng. Amb. e Seg. Trab. Murilo 250 

Tascheck Silva, para as seguintes atividades: serviços de consultoria na área ambiental, de 251 

prevenção e combate a poluição resultante do derramamento de petróleo e seus derivados, e 252 

substâncias poluentes agressivas ao meio ambiente; e da coordenação à resposta a incidentes 253 

envolvendo derramamentos desses insumos e assessoria no que tangem a área ambiental, e ainda, 254 

informar à empresa que o registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas 255 
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atribuições do RT Eng. Amb. e Seg. Trab. Murilo Tascheck Silva, até que a pessoa jurídica altere 256 

seus objetivos sociais ou contrate outros profissionais com atribuições capazes de suprir aqueles 257 

objetivos. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 71 votos, sendo 62 a favor e 9 258 

abstenções. Votaram a favor: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SANDRA APARECIDA 259 

ASCARI, EMERSON SIQUEIRA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ANALÚ MANTOVANI, 260 

SILVIA SANTOS, IVAN TADEU BALDISSERA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ROSICLER MARIA 261 

VANTI, SAULO VICENTE ROCHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, IVO GILMAR PETRI, ROOSEVELT 262 

PEREIRA FONTANELA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, JOÃO PAULO SCHMALZ, NAHOR 263 

CARDOZO JUNIOR, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ALFREDO LANG SCULTETUS, 264 

REGINALDO ROCHA FILHO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, PAULO ROBERTO DE 265 

OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS 266 

ALBERTO DOS SANTOS, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CELSO ZARPELLON, RODRIGO DEL 267 

OLMO SATO, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, SADY ZAGO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, 268 

HÉLIO ROHDEN, EDSON JOSÉ GUENTHER, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, MIGUEL 269 

BARBOSA DE SOUZA, MARCONI SALVATI, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, SÉRGIO 270 

ROBERTO MAES, MARCO POLLO CUNHA, SÉRGIO PROVESI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JÚLIO 271 

CESAR SILVEIRA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, ADINAN GALINA, ARTUR CARLOS DA 272 

SILVA MOREIRA, JORGE DOTTI CESA, ASCÂNIO PRUNER, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, 273 

MARCOS ANTONIO POLLI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS EDUARDO BERTELI 274 

CHAVES, DAYSI NASS DOS SANTOS, EWALDO EGAN ZECHNER, CLAUDIO ROBERTO 275 

FRANCO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, JOÃO DE OLIVEIRA, GILBERTO FERRETTI, ELTON 276 

POLINA, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, GILSON JOÃO DOS 277 

SANTOS, AMAURI FORLIN, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA. Absteve-se: RAIMUNDO NONATO 278 

GONÇALVES ROBERT, ELGSON CESAR LORENZETTI, LUIZ CARLOS FERRARO, ROBERTO 279 

KRIEGER, RODRIGO MENEZES MOURE, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROVAN SCHROEDER, 280 

GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CELSO TERNES LEAL. 7.1.2.2. Processos de Instituição de 281 

Ensino: Processo n° 9-198480000-0. Interessado: Instituto de Ensino Superior da Grande 282 

Florianópolis - IES. Relatora: Analú Mantovani. Parecer: Pela concessão do cadastramento do 283 

Instituto de Ensino Superior da Grande Florianópolis – IES. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, 284 

tendo o total de 71 votos, sendo 62 a favor e 9 abstenções. Votaram a favor: FERNANDA MARIA 285 

DE FELIX VANHONI, SANDRA APARECIDA ASCARI, EMERSON SIQUEIRA, JOSÉ AUGUSTO DA 286 

MATTA GUEDES, ANALÚ MANTOVANI, SILVIA SANTOS, IVAN TADEU BALDISSERA, ALÍRIO 287 

ANTÔNIO CALDART, ROSICLER MARIA VANTI, SAULO VICENTE ROCHA, SERGIO LUIZ 288 

ZANELLA, IVO GILMAR PETRI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, CARLOS KOYTI 289 

NAKAZIMA, JOÃO PAULO SCHMALZ, NAHOR CARDOZO JUNIOR, CARLOS ALBERTO 290 

BORTOLUZZI, ALFREDO LANG SCULTETUS, REGINALDO ROCHA FILHO, BERNARDO 291 

JACINTO DAMIANI TASSO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, DIMAS 292 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SEBASTIÃO ADENIR 293 

BRANCO, CELSO ZARPELLON, RODRIGO DEL OLMO SATO, DAGOBERTO STEIN DE 294 

QUADROS, SADY ZAGO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, HÉLIO ROHDEN, EDSON JOSÉ 295 

GUENTHER, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, MARCONI 296 

SALVATI, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, SÉRGIO ROBERTO MAES, MARCO POLLO 297 

CUNHA, SÉRGIO PROVESI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, LUIZ CÉSAR 298 

ZIMMERMANN DAMÁSIO, ADINAN GALINA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, JORGE 299 

DOTTI CESA, ASCÂNIO PRUNER, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, MARCOS ANTONIO POLLI, 300 

WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, DAYSI NASS DOS 301 

SANTOS, EWALDO EGAN ZECHNER, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, VICTÓRIO ANTONIO 302 

BOLFE, JOÃO DE OLIVEIRA, GILBERTO FERRETTI, ELTON POLINA, SÉRGIO MURILO 303 

ROMARIZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, AMAURI FORLIN, 304 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA. Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 305 

ELGSON CESAR LORENZETTI, LUIZ CARLOS FERRARO, ROBERTO KRIEGER, RODRIGO 306 
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MENEZES MOURE, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROVAN SCHROEDER, GECY JOSÉ GONZAGA 307 

ROCHA, CELSO TERNES LEAL. 7.1.2.3. Processos de Curso: Processo nº 9-435030003-0. 308 

Interessado: Escola Educacional Técnica SATC – Criciúma/SC - Atualização Cadastral do Curso 309 

Técnico Industrial com Habilitação em Eletrônica. Relator: Carlos Alberto dos Santos. Parecer: Pelo 310 

deferimento da Atualização Cadastral do Curso Técnico Industrial com Habilitação em Eletrônica; 311 

Atribuições aos egressos de acordo com a Lei 5.524/68 e com o artigo 3º e 4º do Decreto 90.922/85, 312 

habilitação Técnico em Eletrônica, limitado às características de sua especialidade, para projeto, 313 

instalação, montagem e manutenção de equipamentos e sistemas eletroeletrônicos automatizados 314 

e/ou informatizados; quanto ao Título do profissional, cadastrado sob o nº 123-04-00 na tabela de 315 

títulos, anexo da Resolução 473/2002, Técnico em Eletrônica. Votação: aprovado por 316 

UNANIMIDADE, tendo o total de 71 votos, sendo 62 a favor e 9 abstenções. Votaram a favor: 317 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SANDRA APARECIDA ASCARI, EMERSON SIQUEIRA, 318 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ANALÚ MANTOVANI, SILVIA SANTOS, IVAN TADEU 319 

BALDISSERA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ROSICLER MARIA VANTI, SAULO VICENTE ROCHA, 320 

SERGIO LUIZ ZANELLA, IVO GILMAR PETRI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, CARLOS 321 

KOYTI NAKAZIMA, JOÃO PAULO SCHMALZ, NAHOR CARDOZO JUNIOR, CARLOS ALBERTO 322 

BORTOLUZZI, ALFREDO LANG SCULTETUS, REGINALDO ROCHA FILHO, BERNARDO 323 

JACINTO DAMIANI TASSO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, DIMAS 324 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SEBASTIÃO ADENIR 325 

BRANCO, CELSO ZARPELLON, RODRIGO DEL OLMO SATO, DAGOBERTO STEIN DE 326 

QUADROS, SADY ZAGO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, HÉLIO ROHDEN, EDSON JOSÉ 327 

GUENTHER, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, MARCONI 328 

SALVATI, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, SÉRGIO ROBERTO MAES, MARCO POLLO 329 

CUNHA, SÉRGIO PROVESI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, LUIZ CÉSAR 330 

ZIMMERMANN DAMÁSIO, ADINAN GALINA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, JORGE 331 

DOTTI CESA, ASCÂNIO PRUNER, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, MARCOS ANTONIO POLLI, 332 

WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, DAYSI NASS DOS 333 

SANTOS, EWALDO EGAN ZECHNER, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, VICTÓRIO ANTONIO 334 

BOLFE, JOÃO DE OLIVEIRA, GILBERTO FERRETTI, ELTON POLINA, SÉRGIO MURILO 335 

ROMARIZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, AMAURI FORLIN, 336 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA. Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 337 

ELGSON CESAR LORENZETTI, LUIZ CARLOS FERRARO, ROBERTO KRIEGER, RODRIGO 338 

MENEZES MOURE, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROVAN SCHROEDER, GECY JOSÉ GONZAGA 339 

ROCHA, CELSO TERNES LEAL. Processo nº 9-015400001-0. Interessado: Universidade do 340 

Contestado - UNC – Canoinhas/SC - Atualização Cadastral do Curso de Engenharia Florestal. 341 

Relatora: Fernanda Maria de Felix Vanhoni. Parecer: Pelo deferimento do cadastro do curso, e a 342 

concessão do Título de Engenheiro Florestal, com atribuições de acordo com artigo 10 da Resolução 343 

nº 218/73 do Confea. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 71 votos, sendo 62 a 344 

favor e 9 abstenções. Votaram a favor: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SANDRA 345 

APARECIDA ASCARI, EMERSON SIQUEIRA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ANALÚ 346 

MANTOVANI, SILVIA SANTOS, IVAN TADEU BALDISSERA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, 347 

ROSICLER MARIA VANTI, SAULO VICENTE ROCHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, IVO GILMAR 348 

PETRI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, JOÃO PAULO 349 

SCHMALZ, NAHOR CARDOZO JUNIOR, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ALFREDO LANG 350 

SCULTETUS, REGINALDO ROCHA FILHO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, PAULO 351 

ROBERTO DE OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, 352 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CELSO ZARPELLON, 353 

RODRIGO DEL OLMO SATO, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, SADY ZAGO, ROGÉRIO 354 

GOMES ARAÚJO, HÉLIO ROHDEN, EDSON JOSÉ GUENTHER, ARCELINO MENDONÇA DA 355 

CUNHA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, MARCONI SALVATI, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, 356 

SÉRGIO ROBERTO MAES, MARCO POLLO CUNHA, SÉRGIO PROVESI, LUIZ CLÁUDIO 357 
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FOSSATI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, ADINAN GALINA, 358 

ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, JORGE DOTTI CESA, ASCÂNIO PRUNER, FABRÍCIO 359 

JARDIM HENNIGEN, MARCOS ANTONIO POLLI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS 360 

EDUARDO BERTELI CHAVES, DAYSI NASS DOS SANTOS, EWALDO EGAN ZECHNER, 361 

CLAUDIO ROBERTO FRANCO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, JOÃO DE OLIVEIRA, GILBERTO 362 

FERRETTI, ELTON POLINA, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 363 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, AMAURI FORLIN, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA. Absteve-se: 364 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ELGSON CESAR LORENZETTI, LUIZ CARLOS 365 

FERRARO, ROBERTO KRIEGER, RODRIGO MENEZES MOURE, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 366 

ROVAN SCHROEDER, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CELSO TERNES LEAL. Processo nº 9-367 

168800008-0. Interessado: SENAI – Rio do Sul/SC – Cadastramento do Curso Técnico em 368 

Automação Industrial. Relator: Analú Mantovani. Parecer: Pela concessão do cadastro do curso 369 

Técnico em Automação Industrial do SENAI – Rio do SUL, concedendo aos egressos o título de 370 

Técnico em Automação Industrial e Atribuições conforme o estabelecido no artigo 2º da Lei 5.524/68 371 

em consonância com o que estabelece os art. 3º e 4º do Decreto 90.922/85, limitando as 372 

características de sua formação curricular, habilitação Técnico em Automação Industrial. Votação: 373 

aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 71 votos, sendo 62 a favor e 9 abstenções. Votaram 374 

a favor: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SANDRA APARECIDA ASCARI, EMERSON 375 

SIQUEIRA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ANALÚ MANTOVANI, SILVIA SANTOS, IVAN 376 

TADEU BALDISSERA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ROSICLER MARIA VANTI, SAULO VICENTE 377 

ROCHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, IVO GILMAR PETRI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, 378 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, JOÃO PAULO SCHMALZ, NAHOR CARDOZO JUNIOR, CARLOS 379 

ALBERTO BORTOLUZZI, ALFREDO LANG SCULTETUS, REGINALDO ROCHA FILHO, 380 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ 381 

MARTINS, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, 382 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CELSO ZARPELLON, RODRIGO DEL OLMO SATO, 383 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, SADY ZAGO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, HÉLIO ROHDEN, 384 

EDSON JOSÉ GUENTHER, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, 385 

MARCONI SALVATI, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, SÉRGIO ROBERTO MAES, MARCO 386 

POLLO CUNHA, SÉRGIO PROVESI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, LUIZ 387 

CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, ADINAN GALINA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, 388 

JORGE DOTTI CESA, ASCÂNIO PRUNER, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, MARCOS ANTONIO 389 

POLLI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, DAYSI 390 

NASS DOS SANTOS, EWALDO EGAN ZECHNER, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, VICTÓRIO 391 

ANTONIO BOLFE, JOÃO DE OLIVEIRA, GILBERTO FERRETTI, ELTON POLINA, SÉRGIO 392 

MURILO ROMARIZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, AMAURI 393 

FORLIN, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA. Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 394 

ROBERT, ELGSON CESAR LORENZETTI, LUIZ CARLOS FERRARO, ROBERTO KRIEGER, 395 

RODRIGO MENEZES MOURE, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROVAN SCHROEDER, GECY JOSÉ 396 

GONZAGA ROCHA, CELSO TERNES LEAL. 7.1.2.4. Processos de Entidade de Classe: Processo 397 

nº 5-140024801-1. Interessado: Associação dos Engenheiros Agrônomos da Região de Joaçaba – 398 

AEAJO – Joaçaba/SC. Relatora: Sílvia Santos. Parecer: Pelo deferimento do presente processo, 399 

analisando a documentação do processo e as informações. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, 400 

tendo o total de 71 votos favoráveis. Votaram a favor: JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 401 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SAULO VICENTE ROCHA, IVAN 402 

TADEU BALDISSERA, IVO GILMAR PETRI, EMERSON SIQUEIRA, RODRIGO DEL OLMO SATO, 403 

CELSO TERNES LEAL, ALFREDO LANG SCULTETUS, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, 404 

ELGSON CESAR LORENZETTI, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, 405 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ROBERTO 406 

KRIEGER, EVANDRO JOSÉ MARTINS, EWALDO EGAN ZECHNER, ADINAN GALINA, ANALÚ 407 

MANTOVANI, SILVIA SANTOS, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, SÉRGIO PROVESI, ROVAN 408 
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SCHROEDER, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, GILSON JOÃO DOS SANTOS, BERNARDO 409 

JACINTO DAMIANI TASSO, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, FERNANDA MARIA DE FELIX 410 

VANHONI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, CELSO ZARPELLON, ASCÂNIO PRUNER, MIGUEL ANGELO 411 

DA SILVA MELLO, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, 412 

CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, SERGIO LUIZ ZANELLA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, 413 

MARCO POLLO CUNHA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, SANDRA APARECIDA ASCARI, 414 

ROSICLER MARIA VANTI, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, EDSON JOSÉ GUENTHER, JÚLIO 415 

CESAR SILVEIRA, AMAURI FORLIN, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ARTUR CARLOS DA 416 

SILVA MOREIRA, ELTON POLINA, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, SADY ZAGO, JORGE 417 

DOTTI CESA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, HÉLIO 418 

ROHDEN, RODRIGO MENEZES MOURE, SÉRGIO ROBERTO MAES, CLAUDIO ROBERTO 419 

FRANCO, JOÃO PAULO SCHMALZ, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MARCOS ANTONIO POLLI, 420 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, MARCONI 421 

SALVATI, REGINALDO ROCHA FILHO, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, GILBERTO 422 

FERRETTI, LUIZ CARLOS FERRARO, DAYSI NASS DOS SANTOS, JOÃO DE OLIVEIRA.  7.1.2.5. 423 

Processos de Consulta/Denúncia/Informação: Processo nº 6-110000216-6. Denunciado: Z. J. B. 424 

Denunciante: C. Assunto: Denúncia Ética. Relator: Rogério Gomes Araújo. Parecer: Pelo 425 

arquivamento do processo. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 67 votos, sendo 426 

65 a favor e 2 abstenções. Votaram a favor: EMERSON SIQUEIRA, CELSO TERNES LEAL, JOSÉ 427 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, RODRIGO DEL OLMO SATO, IVO GILMAR PETRI, FERNANDA 428 

MARIA DE FELIX VANHONI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, 429 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, ROSICLER MARIA VANTI, LUIZ CARLOS FERRARO, ELTON 430 

POLINA, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, ROVAN SCHROEDER, BERNARDO JACINTO 431 

DAMIANI TASSO, SILVIA SANTOS, JÚLIO CESAR SILVEIRA, REGINALDO ROCHA FILHO, 432 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, IVAN TADEU BALDISSERA, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, 433 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, MARCO POLLO CUNHA, SÉRGIO PROVESI, SANDRA APARECIDA 434 

ASCARI, EDSON JOSÉ GUENTHER, SÉRGIO ROBERTO MAES, CELSO ZARPELLON, NAHOR 435 

CARDOZO JUNIOR, JOÃO PAULO SCHMALZ, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, ROBERTO 436 

MATHIAS SUSIN, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ASCÂNIO PRUNER, GILBERTO 437 

FERRETTI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, JOSÉ CARLOS 438 

FERREIRA RAUEN, MARCONI SALVATI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ELGSON CESAR 439 

LORENZETTI, SADY ZAGO, MARCOS ANTONIO POLLI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, 440 

ROBERTO KRIEGER, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, RAIMUNDO NONATO 441 

GONÇALVES ROBERT, CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, WILSON CESAR FLORIANI 442 

JÚNIOR, ANALÚ MANTOVANI, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADINAN GALINA, ARTUR CARLOS 443 

DA SILVA MOREIRA, SERGIO LUIZ ZANELLA, EWALDO EGAN ZECHNER, VICTÓRIO ANTONIO 444 

BOLFE, DAYSI NASS DOS SANTOS, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ARCELINO MENDONÇA DA 445 

CUNHA, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, JOÃO DE OLIVEIRA, RODRIGO MENEZES MOURE, 446 

FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, JORGE DOTTI CESA. Absteve-447 

se: MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, AMAURI FORLIN. Processo nº 6-080000429-1. 448 

Denunciado: M. J. B. Denunciante: A. C. B. Assunto: Denúncia Ética. Relator: Roosevelt P. 449 

Fontanela. Parecer: Pelo arquivamento administrativo do processo. Votação: aprovado por 450 

UNANIMIDADE, tendo o total de 67 votos, sendo 48 a favor e 19 abstenções. Votaram a favor: 451 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ROBERTO MATHIAS 452 

SUSIN, SAULO VICENTE ROCHA, ELGSON CESAR LORENZETTI, EDSON JOSÉ GUENTHER, 453 

REGINALDO ROCHA FILHO, RODRIGO DEL OLMO SATO, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, 454 

EMERSON SIQUEIRA, ROSICLER MARIA VANTI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 455 

ELTON POLINA, MARCONI SALVATI, IVAN TADEU BALDISSERA, BERNARDO JACINTO 456 

DAMIANI TASSO, IVO GILMAR PETRI, ANALÚ MANTOVANI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 457 

ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, GILBERTO FERRETTI, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, JÚLIO 458 

CESAR SILVEIRA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, ASCÂNIO PRUNER, VICTÓRIO 459 
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ANTONIO BOLFE, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, LUIZ CARLOS FERRARO, JOSÉ CARLOS 460 

FERREIRA RAUEN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, LUIZ 461 

CLÁUDIO FOSSATI, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, LUIZ 462 

CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, SÉRGIO ROBERTO MAES, JORGE DOTTI CESA, SANDRA 463 

APARECIDA ASCARI, CELSO TERNES LEAL, RODRIGO MENEZES MOURE, AMAURI FORLIN, 464 

JOÃO PAULO SCHMALZ, ROBERTO KRIEGER, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, SERGIO LUIZ 465 

ZANELLA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, SILVIA SANTOS, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 466 

Absteve-se: NAHOR CARDOZO JUNIOR, CELSO ZARPELLON, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, 467 

MARCO POLLO CUNHA, ADINAN GALINA, ALFREDO LANG SCULTETUS, GECY JOSÉ 468 

GONZAGA ROCHA, EWALDO EGAN ZECHNER, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, SADY ZAGO, 469 

MARCOS ANTONIO POLLI, ROVAN SCHROEDER, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO 470 

STEIN DE QUADROS, DAYSI NASS DOS SANTOS, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, DIMAS 471 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, JOÃO DE OLIVEIRA, SÉRGIO PROVESI. 7.1.3. PROCESSOS 472 

DE INFRAÇÃO: 7.1.3.1. Processos aprovados por UNANIMIDADE, com o total de 71 votos, 473 

sendo 63 a favor e 8 abstenções. Votaram a favor: MARCO POLLO CUNHA, PAULO ROBERTO 474 

DE OLIVEIRA, SILVIA SANTOS, NAHOR CARDOZO JUNIOR, GILBERTO FERRETTI, 475 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, 476 

ANALÚ MANTOVANI, JOÃO PAULO SCHMALZ, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, IVO GILMAR 477 

PETRI, RODRIGO DEL OLMO SATO, CELSO ZARPELLON, ROVAN SCHROEDER, ROOSEVELT 478 

PEREIRA FONTANELA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, 479 

EMERSON SIQUEIRA, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, 480 

ELTON POLINA, HÉLIO ROHDEN, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, ALÍRIO ANTÔNIO 481 

CALDART, ROBERTO KRIEGER, ADINAN GALINA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, EVANDRO 482 

JOSÉ MARTINS, SÉRGIO ROBERTO MAES, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, SÉRGIO 483 

MURILO ROMARIZ, AMAURI FORLIN, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, EDSON JOSÉ 484 

GUENTHER, ROSICLER MARIA VANTI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, JOÃO DE OLIVEIRA, 485 

CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, EWALDO EGAN ZECHNER, ALFREDO LANG 486 

SCULTETUS, DAYSI NASS DOS SANTOS, CELSO TERNES LEAL, GECY JOSÉ GONZAGA 487 

ROCHA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, 488 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, SADY ZAGO, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, LUIZ 489 

CLÁUDIO FOSSATI, JORGE DOTTI CESA, MARCOS ANTONIO POLLI, SÉRGIO PROVESI, 490 

REGINALDO ROCHA FILHO, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, SANDRA APARECIDA ASCARI, 491 

ANTONIO DONNER PIRAJÁ MARTINS, ASCÂNIO PRUNER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 492 

MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, 493 

SERGIO LUIZ ZANELLA. Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ELGSON 494 

CESAR LORENZETTI, MARCONI SALVATI, LUIZ CARLOS FERRARO, VALDIR SILVEIRA DE 495 

ÁVILA, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, RODRIGO MENEZES MOURE, MIGUEL ANGELO DA SILVA 496 

MELLO. Referente aos processos de Ordem 292 - nº 187135-3. Interessado: Prefeitura Municipal 497 

de Trombudo Central. Relator: Sílvio João Correa Júnior. Parecer: Pela manutenção da multa e 498 

redução de 50% do seu valor. Processo de Ordem 293 - nº 188053-3. Interessado: SERVMED 499 

Clínica de Medicina do Trabalho LTDA. Relator: Saulo Vicente Rocha. Parecer: Pela manutenção da 500 

multa. Processo de Ordem 294 - nº 189312-5. Interessado: Builder Incorporações e Construções 501 

LTDA. Relator: Saulo Vicente Rocha. Parecer: Pela manutenção da multa em seu valor mínimo. 502 

Processo de Ordem 295 – nº 191073-1. Interessado: Construtora Oliveira LTDA. Relator: Saulo 503 

Vicente Rocha. Parecer: Pela manutenção da multa. 7.2. DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS DE 504 

INTERESSE GERAL: 7.2.1. Comissão do Mérito – Indicações para Medalha e Livro do Mérito 505 

do Confea: O conselheiro João de Oliveira, coordenador da Comissão do Mérito do Crea-SC, 506 

cumprimentou a todos e apresentou os indicados para a Medalha e Livro do Mérito do Confea: 507 

Medalha do Mérito – Eng. Agr. Jerônimo Antônio Fávero, indicado pela AGROCON; Eng. Civil 508 

Eduardo Ernesto Zortea, indicado pela AENCIMOC; e o Eng. Civil Luiz Alberto Duarte, indicado por 509 

seu filho; Livro do Mérito – Eng. Civil João Amâncio Costa Filho, indicado pela ADEAC; e Eng. Mec. 510 
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e Seg. Trab. Lício Mauro da Silveira, indicado pela ACE e ACEST. Destacou que a comissão 511 

analisou as indicações e entendeu que apenas um engenheiro civil deveria ser agraciado para a 512 

Medalha do Mérito, sendo escolhido o Eng. Civil Eduardo Ernesto Zortea, que foi indicado por uma 513 

entidade de classe e pelos serviços prestados. Quanto à indicação para o Livro do Mérito, disse que 514 

a comissão escolheu o Eng. Civil João Amâncio Costa Filho, já que o Eng. Mec. Lício Mauro da 515 

Silveira ficou inadimplente perante o Crea-SC desde o ano de 1997. Informou que a comissão ainda 516 

não apresentou o plano de trabalho para o ano de 2014, conforme solicitado pelo presidente, mas 517 

disse que se comprometem a apresentar na próxima reunião. O presidente abriu espaço para 518 

manifestações e, em não havendo, colocou em votação as indicações da Comissão do Mérito do 519 

Crea-SC para a Medalha e Livro do Mérito do Confea (Medalha do Mérito – Eng. Agr. Jerônimo 520 

Antônio Fávero, indicado pela AGROCON; Eng. Civil Eduardo Ernesto Zortea, indicado pela 521 

AENCIMOC; Livro do Mérito – Eng. Civil João Amâncio Costa Filho, indicado pela ADEAC), sendo 522 

aprovadas por MAIORIA, com 56 votos favoráveis, 1 voto contrário e 9 abstenções. Votaram a 523 

favor: EVANDRO JOSÉ MARTINS, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS ALBERTO 524 

BORTOLUZZI, REGINALDO ROCHA FILHO, ANALÚ MANTOVANI, RODRIGO DEL OLMO SATO, 525 

GILBERTO FERRETTI, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ELGSON CESAR LORENZETTI, EMERSON 526 

SIQUEIRA, MARCO POLLO CUNHA, CELSO ZARPELLON, SÉRGIO ROBERTO MAES, EDSON 527 

JOSÉ GUENTHER, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 528 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, LUIZ CARLOS FERRARO, MARCONI SALVATI, SANDRA 529 

APARECIDA ASCARI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SERGIO LUIZ ZANELLA, MARCOS ANTONIO 530 

POLLI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, ELTON POLINA, JOÃO PAULO SCHMALZ, RICARDO MANENTE 531 

MILANEZ, ADINAN GALINA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, IVO GILMAR PETRI, VALDIR SILVEIRA 532 

DE ÁVILA, ROVAN SCHROEDER, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, SADY ZAGO, CARLOS 533 

EDUARDO BERTELI CHAVES, JORGE DOTTI CESA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, 534 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ROSICLER MARIA VANTI, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, 535 

ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, RODRIGO MENEZES 536 

MOURE, ASCÂNIO PRUNER, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, SÉRGIO PROVESI, 537 

ROBERTO KRIEGER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, JOÃO DE 538 

OLIVEIRA, DAYSI NASS DOS SANTOS, SAULO VICENTE ROCHA, ALFREDO LANG 539 

SCULTETUS, SILVIA SANTOS, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO. 540 

Votaram contrário: WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR. Absteve-se: FERNANDA MARIA DE 541 

FELIX VANHONI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, AMAURI FORLIN, CELSO TERNES LEAL, LUIZ 542 

CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, EWALDO EGAN 543 

ZECHNER, ANTONIO DONNER PIRAJÁ MARTINS, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA. 7.2.2. 544 

Comissão do Meio Ambiente – Inclusão de mais um conselheiro: O conselheiro Rodrigo Del 545 

Olmo Sato, coordenador da Comissão do Meio Ambiente do Crea-SC, cumprimentou a todos e 546 

informou que o assessor técnico da comissão fez uma consulta à Procuradoria Jurídica do Conselho 547 

sobre a possiblidade do conselheiro Saulo Vicente Rocha, da CEEC, participar como convidado das 548 

reuniões da comissão, com direito a voz e voto. Destacou que o conselheiro já participa das 549 

reuniões, mas somente com voz. Ato contínuo leu a conclusão da Informação PROJUR nº 18-550 

013/2014: “(...) 1) O engenheiro Saulo Rocha pode participar como convidado da comissão de meio 551 

ambiente, na forma do art. 153 do regimento. Contudo, caso não seja eleito pelo plenário para 552 

integrar formalmente a comissão, não terá direto a voto, somente a voz. 2) O quórum para 553 

funcionamento da comissão do meio ambiente é de metade mais um dos seus membros, portanto, é 554 

de 5 (cinco) conselheiros, excluída a contagem do membro convidado, que, por não integrar 555 

formalmente a comissão, não participa do quórum”. O presidente abriu espaço para manifestações e 556 

a conselheira Fernanda Vanhoni esclareceu que a Comissão do Meio Ambiente já aprovou a 557 

participação do conselheiro Saulo Vicente Rocha com voz e voto, entretanto é preciso ter o respaldo 558 

do plenário. Em não havendo mais manifestações, o presidente colocou em votação a indicação do 559 

conselheiro Saulo Vicente Rocha, da CEEC, para fazer parte da Comissão do Meio Ambiente do 560 

Crea-SC, com direito a voz e voto, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 61 votos favoráveis e 4 561 
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abstenções. Votaram a favor: SADY ZAGO, CELSO TERNES LEAL, SILVIA SANTOS, MARCONI 562 

SALVATI, ANTONIO DONNER PIRAJÁ MARTINS, ANALÚ MANTOVANI, EVANDRO JOSÉ 563 

MARTINS, RODRIGO DEL OLMO SATO, IVAN TADEU BALDISSERA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, 564 

RICARDO MANENTE MILANEZ, CELSO ZARPELLON, SAULO VICENTE ROCHA, RAIMUNDO 565 

NONATO GONÇALVES ROBERT, ROVAN SCHROEDER, IVO GILMAR PETRI, BERNARDO 566 

JACINTO DAMIANI TASSO, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, 567 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, ALFREDO LANG SCULTETUS, REGINALDO ROCHA 568 

FILHO, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO POLLI, SERGIO LUIZ 569 

ZANELLA, ELGSON CESAR LORENZETTI, MARCO POLLO CUNHA, ASCÂNIO PRUNER, 570 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, AMAURI FORLIN, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 571 

RODRIGO MENEZES MOURE, EDSON JOSÉ GUENTHER, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 572 

CLAUDIO ROBERTO FRANCO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 573 

FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, EMERSON SIQUEIRA, GILSON JOÃO DOS SANTOS, ROBERTO 574 

KRIEGER, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, DAYSI 575 

NASS DOS SANTOS, ADINAN GALINA, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, LUIZ CLÁUDIO 576 

FOSSATI, JOÃO DE OLIVEIRA, SÉRGIO PROVESI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, VALDIR SILVEIRA 577 

DE ÁVILA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, 578 

SÉRGIO MURILO ROMARIZ, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ROSICLER MARIA VANTI, 579 

EWALDO EGAN ZECHNER, ELTON POLINA, SÉRGIO ROBERTO MAES, JOSÉ CARLOS 580 

FERREIRA RAUEN, GILBERTO FERRETTI. Absteve-se: SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, JOÃO 581 

PAULO SCHMALZ, JORGE DOTTI CESA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA. 7.2.3. Comissão de 582 

Renovação do Terço – indicação da CEAGRO em substituição ao Engenheiro FELIPE 583 

PENTER: O conselheiro Evandro José Martins, coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 584 

do Crea-SC, cumprimentou a todos e informou que, em função do pedido de renúncia do conselheiro 585 

Felipe Penter, que assumiu a gerência do Departamento de Fiscalização do Crea-SC, a Comissão do 586 

Terço solicitou a substituição do representante da CEAGRO. Informou que a CEAGRO indica o ex-587 

suplente do Felipe Penter, o conselheiro Valdir Silveira de Ávila, que representa a AGROCON. Em 588 

não havendo mais manifestações, o presidente colocou em votação a indicação do conselheiro Valdir 589 

Silveira de Ávila para a Comissão de Renovação do Terço, em substituição ao Eng. Felipe Penter, 590 

sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 58 votos favoráveis. Votaram a favor: SILVIA SANTOS, 591 

SERGIO LUIZ ZANELLA, SÉRGIO ROBERTO MAES, IVAN TADEU BALDISSERA, ADINAN 592 

GALINA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, MIGUEL 593 

BARBOSA DE SOUZA, IVO GILMAR PETRI, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, ROVAN 594 

SCHROEDER, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, CELSO ZARPELLON, MARCO POLLO CUNHA, 595 

EMERSON SIQUEIRA, RODRIGO DEL OLMO SATO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ROSICLER 596 

MARIA VANTI, ELGSON CESAR LORENZETTI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, NAHOR 597 

CARDOZO JUNIOR, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, ANALÚ MANTOVANI, FERNANDO 598 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, LUIZ CARLOS FERRARO, 599 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, EWALDO EGAN ZECHNER, EDSON JOSÉ 600 

GUENTHER, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, MARCONI SALVATI, RICARDO MANENTE 601 

MILANEZ, EVANDRO JOSÉ MARTINS, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, ALFREDO LANG 602 

SCULTETUS, CELSO TERNES LEAL, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ROBERTO MATHIAS 603 

SUSIN, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, SÉRGIO PROVESI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 604 

CLAUDIO ROBERTO FRANCO, SADY ZAGO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, JÚLIO CESAR 605 

SILVEIRA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, ELTON POLINA, RODRIGO MENEZES 606 

MOURE, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, CARLOS KOYTI 607 

NAKAZIMA, JORGE DOTTI CESA, REGINALDO ROCHA FILHO, ROBERTO KRIEGER, ROGÉRIO 608 

GOMES ARAÚJO, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, ASCÂNIO PRUNER, EDUARDO MEDEIROS 609 

PIAZERA. 7.2.4. Manifestações sobre os Anteprojetos de Resoluções: A conselheira Fernanda 610 

Vanhoni, 2ª Vice-Presidente do Crea-SC, que coordenou a reunião de Coordenadores de Câmaras 611 

no dia anterior, em virtude do pedido de dispensa do 1º Vice-Presidente, informou que existem três 612 
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consultas públicas disponíveis no site do Confea de proposta de alterações de resoluções. Disse que 613 

estas consultas passaram nas câmaras para que o Crea-SC possa encaminhar uma moção ao 614 

Confea do que os conselheiros entenderam como melhor forma de resolução. Destacou que estas 615 

alterações precisam ser aprovadas pelo plenário, o que será feito em seguida. 7.2.4.1. 616 

ANTEPROJETO 001/2014, que dispõe sobre Registro de Pessoa Jurídica nos Creas e dá 617 

outras providências: O conselheiro Edson José Guenther, da Câmara Especializada de Engenharia 618 

Civil do Crea-SC, cumprimentou a todos e apresentou as sugestões da câmara para o Anteprojeto de 619 

Resolução 001/2014: “Referente: Art. 6º - Para utilização das expressões Engenharia ou Agronomia 620 

está sendo proposto que somente poderá ser aceito o Registro “caso a maioria do nº de Diretores 621 

seja de Engenheiros ou Engenheiros Agrônomos”. Questiona-se ou sugere-se: A expressão Maioria 622 

do nº de Diretores deve estar mais explicitada, talvez vinculando ao capital social dos sócios. 623 

Referente: Art. 12 – Está sendo proposto que para concessão do Registro de Pessoa Jurídica pela 624 

Câmara competente o Registro à Pessoa Jurídica deva ser somente se na “Plenitude de seus 625 

Objetivos Sociais”. Questiona-se e sugere-se: Que face às abrangências das expressões “Serviços 626 

de Engenharia” ou “Construção Civil” normalmente utilizadas na descrição dos Objetivos Sociais e 627 

definidas pelos CNAE’S e também face à Multidisciplinaridade que envolvem estes objetivos 628 

definidos no contrato social da Pessoa Jurídica, a concessão do registro pela Câmara competente 629 

não poderá estar atrelado à “Plenitude de seus Objetivos Sociais”, mas sim às Atribuições do seu ou 630 

dos seus Responsáveis Técnicos e/ou Sócios Gerentes/Diretores. Portanto, recomendamos que seja 631 

mantido na íntegra o texto do art. 13 e parágrafo único da Resolução Vigente (Resolução 336/27 632 

outubro de 1989-Confea) o qual estabelece: Art. 13 – Só será concedido registro à pessoa jurídica na 633 

Plenitude de seus objetivos Sociais de sua ou dos objetivos de suas seções técnicas, se os 634 

profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades a serem exercidas. Parágrafo único 635 

– O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições dos 636 

profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 637 

atribuições capazes de suprir aqueles objetivos”. 7.2.4.2. ANTEPROJETO 004/2013, que dispõe 638 

sobre os procedimentos para Registro de Instituições de Ensino e Cadastramento de Cursos 639 

nos Creas e 005/2013, que dispõe sobre os procedimentos para registro nos Creas das 640 

entidades de classe de profissionais: A conselheira Sílvia Santos, coordenadora da Comissão de 641 

Ensino e Atribuição Profissional do Crea-SC, cumprimentou a todos e apresentou a Deliberação nº 642 

04/2014 – CEAP, com as sugestões da comissão para o Anteprojeto 004/2013 e 005/2013: “A 643 

Comissão de Ensino e Atribuição Profissional do Crea-SC, em sua reunião ordinária, realizada em 13 644 

de março de 2014, na sede do Crea-SC, analisou e deliberou sobre as alterações da Resolução 645 

1018/06, que trata sobre registro instituições de ensino superior e das entidades de classe de 646 

profissionais de nível superior ou de profissionais técnico de nível médio nos Creas. A seguir, as 647 

sugestões para alteração da citada resolução. Artigo 7º: incluir que o requerimento de registro da 648 

Instituição de Ensino será apreciado também, pela Comissão de Ensino e Atribuição Profissional do 649 

respectivo regional; e não somente pelas câmaras especializadas. “Art. 7º O requerimento de registro 650 

da Instituição de ensino será apreciado pela Comissão de Ensino e Atribuição Profissional – CEAP e 651 

pelas câmaras especializadas das modalidades profissionais dos respectivos cursos. § 1º No caso de 652 

instituição de ensino cujos cursos ministrados sejam de modalidade que não possua câmara 653 

especializada específica no Crea, o requerimento que trata o caput deste artigo deve ser apreciado 654 

pela Comissão de Ensino e Atribuição Profissional – CEAP e pelo Plenário do Regional.” Artigo 9º: 655 

Também fazer a inclusão da Comissão de Ensino e Atribuição Profissional na apreciação dos 656 

cadastros individuais de curso. “Art. 9º A atualização do cadastro individual dos cursos e o 657 

cadastramento de novos cursos das áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea serão apreciados 658 

pela Comissão de Ensino e Atribuição Profissional – CEAP e pela Câmara Especializada da 659 

modalidade profissional relacionada ao curso. Parágrafo único. Caso o Regional não possua câmara 660 

especializada específica da modalidade do curso, o procedimento no caput deste artigo deve ser 661 

apreciado pela Comissão de Ensino e Atribuição Profissional – CEAP e pelo Plenário do Regional.” A 662 

inclusão de um capítulo sobre a Comissão de Ensino e Atribuição Profissional. “CAPÍTULO X - DA 663 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL. Art. xx. O plenário do Crea pode 664 

instituir para auxiliar as câmaras especializadas comissão permanente denominada Comissão de 665 

Educação e Atribuição Profissional - CEAP com a finalidade de instruir os processos de registro 666 

profissional e de cadastramento institucional. Parágrafo único. No caso em que a Comissão de 667 

Educação e Atribuição Profissional for instituída no âmbito do Crea, as câmaras especializadas 668 

decidem sobre processos de registro profissional ou de cadastramento institucional que tenham sido 669 

previamente instruídos pela CEAP. Art. xx. A Comissão de Educação e Atribuição Profissional deve 670 

ser composta por um conselheiro regional de cada uma das categorias, modalidades ou campos de 671 

atuação profissional com representação no Crea. Parágrafo único. Os integrantes da Comissão de 672 

Educação e Atribuição Profissional e os respectivos suplentes, escolhidos entre os conselheiros 673 

regionais titulares, são eleitos pelo Plenário do Crea. Art. xx. Caso o Crea não possua conselheiro 674 

regional de determinada categoria, modalidade ou campo de atuação, cujos conhecimentos sejam 675 

essenciais à análise de determinado processo de registro profissional ou de cadastramento 676 

institucional, a Comissão de Educação e Atribuição Profissional pode ser assessorada por 677 

profissional ad hoc com reconhecida capacidade ou por especialista indicado por entidade de classe 678 

regional ou nacional, desde que registrado no Sistema Confea/Crea, na condição de convidado. Art. 679 

xx. Compete à Comissão de Educação e Atribuição Profissional, em relação aos procedimentos 680 

estabelecidos neste Regulamento: I – instruir os processos de cadastramento de instituição de 681 

ensino e de seus cursos regulares, de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos 682 

neste Regulamento, determinando a realização de diligências necessárias; II – instruir os processos 683 

de registro profissional de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos neste 684 

Regulamento, elaborando a análise do perfil de formação do egresso; e III - elaborar seu 685 

regulamento, a ser encaminhado ao Plenário do Crea para aprovação. Art. xx. A Comissão de 686 

Educação e Atribuição Profissional manifesta-se sobre assuntos de sua competência mediante ato 687 

administrativo da espécie relatório fundamentado. § 1º O relatório fundamentado deve ser 688 

encaminhado para apreciação das câmaras especializadas correspondentes aos campos de atuação 689 

profissional relacionados ao perfil de formação do egresso. Confea – Conselho Federal de 690 

Engenharia e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções. § 2º O relatório fundamentado deve ser 691 

emitido por profissional de mesmo nível de formação e da mesma categoria, modalidade ou campo 692 

de atuação do curso ou do egresso cujo processo esteja sob análise”. 7.2.4.3. ANTEPROJETO 693 

006/2013, que dispõe sobre a composição e a renovação do terço dos plenários e a instituição 694 

de Câmaras Especializadas dos Creas: O conselheiro Roosevelt Pereira Fontanela, coordenador 695 

da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho do Crea-SC, cumprimentou a 696 

todos e apresentou a Decisão CEEST nº 08/2014, com as sugestões da câmara para o Anteprojeto 697 

006/2013: “O Confea abriu prazo para Audiência Pública para coletar manifestações a respeito do 698 

anteprojeto de resolução nº 006/2013, que dispõe sobre a composição e renovação do terço dos 699 

plenários dos Creas e sobre a instituição de Câmaras Especializadas dos Conselhos Regionais de 700 

Engenharia e Agronomia, objetivando alterações na Resolução nº 1.019/2006. Vergonhosamente, 701 

esse Anteprojeto EXCLUI a Segurança do Trabalho como modalidade. Assim, objetivando a 702 

manutenção do trabalho realizado pelas Câmaras de Engenharia de Segurança do Trabalho nos 703 

Conselhos Regionais, a Câmara de Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST do Crea-SC, 704 

reunida em Reunião Ordinária realizada nesta data, analisando a questão, DECIDIU, por 705 

unanimidade de votos: Aprovar a Decisão: - Considerando a existência de proposta de Resolução no 706 

Confea (Anteprojeto de Resolução Nº 006/143 – Alteração da Res. Nº 1.019/06); - Considerando que 707 

as proposições dispostas nesse Anteprojeto ferem frontalmente os interesses dos profissionais da 708 

área de Segurança do Trabalho (serão banidos do Sistema, como foram os Técnicos); - 709 

Considerando a necessidade de aprovação no Plenário do Crea/SC para, posterior encaminhamento 710 

ao Confea, decidimos por solicitar: 1) A Alteração do Artigo 19 do Anteprojeto de Resolução Nº 711 

006/13, conforme segue: Inserir a letra “g”: g) modalidade Engenharia de Segurança do Trabalho. 712 

Inserir Parágrafo Único com o texto: Nas Câmaras Especializadas de Engenharia de Segurança do 713 

Trabalho estarão representados os graduados em Engenharia de Segurança do Trabalho e os 714 
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demais profissionais citados na Lei Nº 7410/85. 2) Incluir nos “Considerandos”: - Considerando que a 715 

Engenharia de Segurança do Trabalho, para efeito da instituição de câmara especializada, será 716 

definida como campo de atuação profissional; - Considerando a necessidade de estabelecer critérios 717 

para a representação da Engenharia de Segurança do Trabalho no plenário dos Creas; - 718 

Considerando que a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Creas, instituída por 719 

resolução específica, classifica os títulos dos profissionais inseridos no Sistema Confea/Creas de 720 

acordo com a respectiva categoria, modalidade e nível de formação”. Ato contínuo leu a Decisão 721 

CEEC nº 01/2014, da Câmara Especializada de Engenharia Civil, a respeito do mesmo anteprojeto: 722 

“O Confea abriu prazo para Audiência Pública para coletar manifestações a respeito do anteprojeto 723 

de resolução nº 006/2013, que dispõe sobre a composição e renovação do terço dos plenários dos 724 

Creas e sobre a instituição de Câmaras Especializadas dos Conselhos Regionais de Engenharia e 725 

Agronomia, objetivando alterações na Resolução nº 1.019/2006. Assim, a Câmara de Engenharia de 726 

Civil – CEEC do Crea-SC, reunida em Reunião Ordinária realizada nesta data, analisando a questão, 727 

DECIDIU: Aprovar a Decisão: - Considerando a existência de proposta de Resolução no Confea 728 

(Anteprojeto de Resolução Nº 006/143 – Alteração da Res. Nº 1.019/06); - Considerando a 729 

necessidade de aprovação no Plenário do Crea/SC para, posterior encaminhamento ao Confea, 730 

decidimos por solicitar: 1) A Alteração do Artigo 15 do Anteprojeto de Resolução Nº 006/13, conforme 731 

segue: Inserir a letra ao art. 15, § 2º (...) correspondente onde o profissional deverá fazer a escolha 732 

de qual modalidade queira que seja computado na renovação do terço.  Inserir a letra ao art. 15, § 3º 733 

A consulta deverá ser feita pela entidade à qual o profissional pertença e enviada a relação à CRT. 2) 734 

A Alteração do Artigo 21 do Anteprojeto de Resolução Nº 006/13, conforme segue: Inserir a letra ao 735 

art. 21, § 1º (...) até o dia 31 de julho. Inserir a letra ao art. 21, § 3º (...) até a Plenária de outubro. 736 

“Esta mudança deverá ser feita com o intuito de que haja tempo hábil para que as entidades de 737 

classe possam fazer suas eleições, uma vez que da forma como está ocorrendo, as entidades de 738 

classe não tem tido tempo suficiente para fazer as eleições”. O presidente abriu espaço para 739 

manifestações e, após algumas discussões, ficou definido que serão feitas duas votações: a primeira, 740 

em bloco, referente aos itens 7.2.4.1. e 7.2.4.2., e a segunda votação referente ao item 7.2.4.3.. Em 741 

seguida, o presidente colocou em votação os itens 7.2.4.1. e 7.2.4.2., referentes às propostas de 742 

alteração dos Anteprojetos de Resolução nº 001/2014, 004/2013 e 005/2013, sendo aprovado por 743 

UNANIMIDADE, com 67 votos favoráveis. Votaram a favor: ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, IVAN 744 

TADEU BALDISSERA, SERGIO LUIZ ZANELLA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, FERNANDA 745 

MARIA DE FELIX VANHONI, MARCO POLLO CUNHA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, EVANDRO 746 

JOSÉ MARTINS, ALFREDO LANG SCULTETUS, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, DIMAS 747 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, DAYSI NASS DOS SANTOS, BERNARDO JACINTO DAMIANI 748 

TASSO, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ANALÚ 749 

MANTOVANI, JOÃO PAULO SCHMALZ, ELGSON CESAR LORENZETTI, RODRIGO DEL OLMO 750 

SATO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, HÉLIO ROHDEN, ROVAN SCHROEDER, CELSO 751 

ZARPELLON, MARCONI SALVATI, CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, SANDRA 752 

APARECIDA ASCARI, IVO GILMAR PETRI, MARCOS ANTONIO POLLI, VALDIR SILVEIRA DE 753 

ÁVILA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, 754 

REGINALDO ROCHA FILHO, ADINAN GALINA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, GILSON JOÃO 755 

DOS SANTOS, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, EMERSON SIQUEIRA, CARLOS ALBERTO DOS 756 

SANTOS, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, SADY ZAGO, ASCÂNIO PRUNER, RODRIGO MENEZES 757 

MOURE, EWALDO EGAN ZECHNER, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MIGUEL 758 

ANGELO DA SILVA MELLO, ROBERTO KRIEGER, CELSO TERNES LEAL, JORGE DOTTI CESA, 759 

GILBERTO FERRETTI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, AMAURI FORLIN, MIGUEL BARBOSA DE 760 

SOUZA, SÉRGIO PROVESI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, 761 

LUIZ CARLOS FERRARO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ROSICLER MARIA VANTI, CLAUDIO 762 

ROBERTO FRANCO, JOÃO DE OLIVEIRA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, SÉRGIO ROBERTO MAES, 763 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, RICARDO MANENTE 764 

MILANEZ, ANTONIO DONNER PIRAJÁ MARTINS, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE. Ato contínuo, 765 
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presidente colocou em votação o item 7.2.4.3., referente à proposta de alteração do Anteprojeto de 766 

Resolução nº 006/2013, sendo aprovado por MAIORIA, com 44 votos favoráveis, 11 votos contrários 767 

e 15 abstenções. Votaram a favor: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, BERNARDO 768 

JACINTO DAMIANI TASSO, ADINAN GALINA, SADY ZAGO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, 769 

ELGSON CESAR LORENZETTI, EWALDO EGAN ZECHNER, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, 770 

EMERSON SIQUEIRA, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, RODRIGO 771 

DEL OLMO SATO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ARTUR CARLOS DA 772 

SILVA MOREIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ROBERTO KRIEGER, 773 

ELTON POLINA, IVAN TADEU BALDISSERA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, ALFREDO LANG 774 

SCULTETUS, SÉRGIO PROVESI, ASCÂNIO PRUNER, ROSICLER MARIA VANTI, GILBERTO 775 

FERRETTI, DAYSI NASS DOS SANTOS, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, ARCELINO MENDONÇA 776 

DA CUNHA, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, ANALÚ MANTOVANI, CARLOS EDUARDO BERTELI 777 

CHAVES, GILSON JOÃO DOS SANTOS, EDSON JOSÉ GUENTHER, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO 778 

ANTONIO BOLFE, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, JOÃO DE OLIVEIRA, WILSON CESAR 779 

FLORIANI JÚNIOR, SANDRA APARECIDA ASCARI, RODRIGO MENEZES MOURE, CELSO 780 

TERNES LEAL, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, ANTONIO DONNER PIRAJÁ MARTINS. 781 

Votaram contrário: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, LUIZ CARLOS FERRARO, 782 

MARCONI SALVATI, JOÃO PAULO SCHMALZ, JÚLIO CESAR SILVEIRA, SÉRGIO ROBERTO 783 

MAES, IVO GILMAR PETRI, SERGIO LUIZ ZANELLA, RICARDO MANENTE MILANEZ, MIGUEL 784 

BARBOSA DE SOUZA, HÉLIO ROHDEN. Absteve-se: CELSO ZARPELLON, JOSÉ CARLOS 785 

FERREIRA RAUEN, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, JORGE DOTTI CESA, MARCO POLLO 786 

CUNHA, ROVAN SCHROEDER, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 787 

ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, MIGUEL ANGELO DA 788 

SILVA MELLO, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, REGINALDO ROCHA FILHO, CARLOS ALBERTO 789 

BORTOLUZZI, JOSÉ AUGUSTO. 7.2.5. Constituição do GT EMPRESARIAL: O presidente relatou 790 

que considerando a importância do aprimoramento das Relações Institucionais do Crea-SC; 791 

considerando o expressivo numero de empresas registradas em Santa Catarina (mais de 13.300); 792 

considerando os objetivos estratégicos do planejamento do Crea-SC, principalmente no processo de 793 

Certificação da ISO 9001; considerando a necessidade da melhoria contínua na qualidade na 794 

prestação de serviço; considerando a responsabilidade social do  Crea-SC no desenvolvimento 795 

sustentável do Estado e municípios; considerando a função de fiscalização e combate ao exercício 796 

ilegal da profissão; considerando que o Conselho atua em várias modalidades profissionais; propõe-797 

se  a criação do Grupo de Trabalho Empresarial, com objetivo de estreitar o relacionamento com as 798 

empresas e instituições a fim de aumentar o combate ao exercício ilegal da profissão. O presidente 799 

destacou que a diretoria do Crea-SC aprovou por unanimidade a constituição do GT, que deverá ser 800 

coordenado pelo presidente do Crea-SC, tendo como adjunto o diretor Carlos Koyti Nakazima, 1º 801 

Tesoureiro. Disse que será elaborado um Plano de Trabalho e, de acordo com as demandas 802 

apresentadas pelas Câmaras Especializadas, o presidente convocará os respectivos conselheiros e 803 

profissionais das referidas modalidades para as discussões e encaminhamentos. Ato contínuo abriu 804 

espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação a constituição do GT 805 

Empresarial, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 69 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram 806 

a favor: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, ALÍRIO 807 

ANTÔNIO CALDART, IVO GILMAR PETRI, HÉLIO ROHDEN, AMAURI FORLIN, JOSÉ AUGUSTO 808 

DA MATTA GUEDES, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 809 

OLIVEIRA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, MARCONI SALVATI, JOÃO PAULO SCHMALZ, 810 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, REGINALDO ROCHA FILHO, ALFREDO LANG 811 

SCULTETUS, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, MARCOS ANTONIO POLLI, MARCO 812 

POLLO CUNHA, ROVAN SCHROEDER, EVANDRO JOSÉ MARTINS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 813 

IVAN TADEU BALDISSERA, EWALDO EGAN ZECHNER, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 814 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, 815 

RODRIGO DEL OLMO SATO, GILBERTO FERRETTI, FERNANDO CESAR GRANEMANN 816 
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DRIESSEN, JORGE DOTTI CESA, SÉRGIO ROBERTO MAES, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, 817 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ADINAN GALINA, CELSO 818 

ZARPELLON, SÉRGIO PROVESI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, ROSICLER MARIA VANTI, 819 

SADY ZAGO, SANDRA APARECIDA ASCARI, ELGSON CESAR LORENZETTI, VALDIR SILVEIRA 820 

DE ÁVILA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, RICARDO MANENTE MILANEZ, EDUARDO 821 

MEDEIROS PIAZERA, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, ANALÚ MANTOVANI, LUIZ CARLOS 822 

FERRARO, ROBERTO KRIEGER, JÚLIO CESAR SILVEIRA, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, 823 

DAYSI NASS DOS SANTOS, CELSO TERNES LEAL, ELTON POLINA, EDSON JOSÉ GUENTHER, 824 

EMERSON SIQUEIRA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, RODRIGO 825 

MENEZES MOURE, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LUIZ CÉSAR 826 

ZIMMERMANN DAMÁSIO, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 827 

JOÃO DE OLIVEIRA, ASCÂNIO PRUNER, SILVIA SANTOS. Absteve-se: NAHOR CARDOZO 828 

JUNIOR. 7.2.6. Calendário de Reuniões do Crea-SC – 2014 – alteração da reunião de maio: O 829 

presidente informou que recebeu informações extraoficiais de que o Confea convocará os 830 

conselheiros regionais, por modalidade, para participarem de encontros nacionais, sendo que o 831 

encontro da Câmara Especializada de Engenharia Civil deverá coincidir com as reuniões do Crea-832 

SC, de 14 a 16 de maio/2014. Informou as possíveis datas dos eventos, já que o Crea-SC ainda não 833 

recebeu comunicação oficial: QUÍMICA/GEO/MINAS/AGRIMENSURA/SEGTRAB – 07 a 09/abril, em 834 

Brasília/DF; CIVIL – 14 a 16/maio, em Maceió/AL; MECÂNICA – 04 a 06/junho, em Salvador/BA; 835 

ELÉTRICA – 23 a 25/julho, em Vitória/ES. Solicitou que o plenário aprove a alteração das reuniões 836 

do Crea-SC de 15 e 16/05 para 8 e 9/05/2014, tendo em vista que de 28 a 30 de maio será realizado 837 

o 8º CEEA – Congresso Estadual de Engenheiros Agrônomos, com a participação dos conselheiros 838 

da CEAGRO. O presidente abriu espaço para manifestações e o conselheiro suplente Rodrigo Luiz 839 

do Carmo Souza cumprimentou a todos e destacou que com a extinção da CEGEM, que foi juntada 840 

com a CEAGRIM, a geologia e minas ficou sem representante nas reuniões nacionais, já que o 841 

coordenador da CEGEMAGRI é o conselheiro Vanildo Rodrigues, engenheiro agrimensor. Solicitou 842 

que o plenário aprove a participação de um representante da geologia e minas nas reuniões 843 

nacionais. O presidente acatou o pedido e disse que irá incluir o assunto como item desta pauta sob 844 

nº 7.2.9. Em não havendo mais manifestações, o presidente colocou em votação a alteração da data 845 

das reuniões do Crea-SC de 15 e 16/05 para 8 e 9/05/2014, sendo aprovada por UNANIMIDADE, 846 

com 68 votos favoráveis. Votaram a favor: IVAN TADEU BALDISSERA, SILVIA SANTOS, PAULO 847 

ROBERTO DE OLIVEIRA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, 848 

REGINALDO ROCHA FILHO, MARCONI SALVATI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, ELGSON 849 

CESAR LORENZETTI, CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, SANDRA APARECIDA ASCARI, 850 

ANALÚ MANTOVANI, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, CARLOS ALBERTO DOS 851 

SANTOS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADINAN GALINA, RICARDO MANENTE MILANEZ, 852 

WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, MARCO POLLO 853 

CUNHA, SÉRGIO ROBERTO MAES, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ROOSEVELT PEREIRA 854 

FONTANELA, IVO GILMAR PETRI, ASCÂNIO PRUNER, EMERSON SIQUEIRA, LUIZ CÉSAR 855 

ZIMMERMANN DAMÁSIO, JOÃO PAULO SCHMALZ, ROSICLER MARIA VANTI, ARTUR CARLOS 856 

DA SILVA MOREIRA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 857 

ROBERT, HÉLIO ROHDEN, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 858 

ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, DAYSI NASS DOS SANTOS, SADY ZAGO, ELTON POLINA, 859 

EWALDO EGAN ZECHNER, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, 860 

MARCOS ANTONIO POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, RODRIGO DEL OLMO SATO, 861 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CELSO TERNES LEAL, CELSO ZARPELLON, DIMAS ELIEZER 862 

DE SOUZA E OLIVEIRA, ROBERTO KRIEGER, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, EDSON JOSÉ 863 

GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, SAULO VICENTE ROCHA, CLAUDIO ROBERTO 864 

FRANCO, SÉRGIO PROVESI, GILSON JOÃO DOS SANTOS, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SÉRGIO 865 

MURILO ROMARIZ, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, GILBERTO 866 

FERRETTI, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, JOÃO DE OLIVEIRA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, 867 
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JORGE DOTTI CESA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA. 7.2.7. 868 

Prestação de Contas das Entidades de Classe: O conselheiro Fernando Driessen, coordenador da 869 

Comissão de Tomada de Contas do Crea-SC, cumprimentou a todos e informou que a comissão 870 

esteve reunida no dia anterior apreciando as prestações de contas das entidades de classe. 871 

Aproveitou a oportunidade para parabenizar a equipe do Crea-SC quanto a efetivação e conclusão 872 

do orçamento 2013, que com sua análise demonstrou o conhecimento, a clareza e efetividade destes 873 

números, demonstrando que a equipe é extremamente competente e eficaz, com resultados muito 874 

positivos. Disse que a comissão tem condições de dar continuidade a este excelente trabalho que 875 

vem sendo realizado e contribuir para que a administração seja ainda melhor do que tem sido. 876 

Apresentou o trabalho da comissão, que aprovou as contas das entidades de classe, conforme 877 

segue: Com ressalvas – ACE (convênio 280-0/2013), ACEAG (convênio 028-8/2013), ACEF 878 

(convênio 279-4/2013), AEA (convênio 271-3/2013), AEAGRO (convênio 034-5/2013), AEAO 879 

(convênio 277-1/2013), AEAVI (convênio 282-2/2013), AENCIMOC (convênio 866-6/2013), 880 

AGROCON (convênio 288-0/2013), AJECI (convênio 293-1/2013), AREA/IT (convênio 276-5/2013), 881 

ASSEA (convênio 002-4/2013), ATESC (convênio 269-1/2013), CEAB (convênio 289-7/2013), CEAJ 882 

(convênio 284-5/2013), SEAI (convênio 281-6/2013), SENGE (convênio 272-0/2013) e SINTEC 883 

(convênio 274-2/2013); Sem ressalvas – AEAJS (convênio 297-7/2013), ATASC (convênio 033-884 

0/2013) e SEAGRO (convênio 302-5/2013). O presidente abriu espaço para manifestações e, em não 885 

havendo, colocou em votação a prestação de contas das entidades de classe citadas acima, 886 

referente ao ano de 2013, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 55 votos favoráveis e 2 887 

abstenções. Votaram a favor: FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, 888 

MARCONI SALVATI, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 889 

GUEDES, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO 890 

GONÇALVES ROBERT, EDSON JOSÉ GUENTHER, EVANDRO JOSÉ MARTINS, EDUARDO 891 

MEDEIROS PIAZERA, ANALÚ MANTOVANI, HÉLIO ROHDEN, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN 892 

DAMÁSIO, IVAN TADEU BALDISSERA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, SANDRA APARECIDA 893 

ASCARI, MARCOS ANTONIO POLLI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, BERNARDO JACINTO 894 

DAMIANI TASSO, SÉRGIO PROVESI, ELTON POLINA, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, 895 

CLAUDIO ROBERTO FRANCO, EWALDO EGAN ZECHNER, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 896 

ROSICLER MARIA VANTI, SILVIA SANTOS, JORGE DOTTI CESA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 897 

ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, JOÃO PAULO 898 

SCHMALZ, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ASCÂNIO PRUNER, SAULO VICENTE ROCHA, MARCO 899 

POLLO CUNHA, CELSO ZARPELLON, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, SÉRGIO 900 

MURILO ROMARIZ, ROVAN SCHROEDER, ADINAN GALINA, SÉRGIO ROBERTO MAES, GILSON 901 

JOÃO DOS SANTOS, AMAURI FORLIN, LUIZ CARLOS FERRARO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, 902 

ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, RICARDO MANENTE 903 

MILANEZ, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, JÚLIO CESAR SILVEIRA, CARLOS EDUARDO 904 

BERTELI CHAVES, CELSO TERNES LEAL, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA. Absteve-se: 905 

REGINALDO ROCHA FILHO, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA. O gerente do Departamento 906 

Financeiro do Crea-SC, Ivan Gabriel Coutinho, destacou que muitas das entidades tiveram as contas 907 

aprovadas com ressalva porque não apresentaram três orçamentos nos processos, o que é 908 

novidade, mas será cobrado a partir deste ano, enfatizando que as contas poderão ser reprovadas 909 

caso o problema persista. O conselheiro José Carlos Ferreira Rauen, presidente do Senge, informou 910 

que muitos convênios são contínuos e existem há algum tempo, sendo que já foram auditados pelo 911 

conselho fiscal e aprovados pela Assembleia Geral. Questionou como se pode fazer cotação de algo 912 

que já existe. Ivan Gabriel Coutinho destacou que se existe contrato vigente, é possível mandar cópia 913 

do contrato porque já existe cotação prévia. Disse que é preciso cotação para os contratos pontuais, 914 

como aquisição de computadores e novos contratos. 7.2.8. Balanço de 2013: O Cont. Ivan Gabriel 915 

Coutinho, gerente do Departamento Financeiro do Crea-SC, cumprimentou a todos e apresentou um 916 

quadro comparativo da receita orçada com a arrecada e despesa fixada no exercício 2013, conforme 917 

segue:  918 
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 919 

RECEITA Previsto 2013 Executado 2013 %

ART 17.502.306,00 18.185.111,57 3,90%

ANUIDADES 15.801.544,00 15.810.486,22 0,06%

SERVIÇOS 1.012.116,00 1.017.826,35 0,56%

FINANCEIRAS 796.908,00 441.209,66 -44,63%

DÍVIDA ATIVA 523.429,00 548.411,42 4,77%

MULTAS 474.342,00 413.294,86 -12,87%

RECEITAS NÃO IDENTIFICADAS 180.000,00 166.809,84 -7,33%

CAPITAL 300.000,00 17.286,00 -94,24%

TRANSF.CORRENTES 140.000,00 652.466,61 366,05%

TOTAL DE RECEITA 36.730.645,00R$             37.252.902,53R$            1,42%

DESPESA Previsto 2013 Executado 2013 %

PESSOAL 18.482.532,00R$             18.472.126,58R$            -0,06%

BENEFICIOS A PESSOAL 4.449.437,00R$               4.442.863,26R$              -0,15%

MATERIAL DE CONSUMO 448.498,00R$                  421.557,81R$                 -6,01%

DESPESA COM VEÍCULOS 344.489,50R$                  331.220,60R$                 -3,85%

SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA 67.452,00R$                    62.419,61R$                   -7,46%

DIÁRIAS 2.722.959,08R$               2.666.565,08R$              -2,07%

PASSAGENS 301.790,00R$                  300.988,65R$                 -0,27%

DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 658.726,92R$                  623.644,62R$                 -5,33%

SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 4.465.534,01R$               4.381.332,96R$              -1,89%

TRANSF. CORRENTE 2.580.268,49R$               2.537.081,37R$              -1,67%

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.524.400,00R$               1.468.214,62R$              -3,69%

DESPESAS DE CAPITAL 684.558,00R$                  582.045,99R$                 -14,97%

TOTAL DE DESPESAS 36.730.645,00R$             36.290.061,15R$            -1,20%

Superávit Orçamentário Janeiro a 

Dezembro -R$                               962.841,38R$                 

Quadro Comparativo Receita Orçada com Arrecadada e Despesa Fixada até Dezembro 2013

 920 

Ato contínuo o conselheiro Fernando Driessen, coordenador da Comissão de Tomada de Contas do 921 

Crea-SC, procedeu a leitura do parecer da comissão: “A Comissão de Tomada de Contas, após 922 

análise que procedeu aos elementos integrantes do Demonstrativo da evolução Orçamentária e 923 

Balanço Financeiro do Conselho, do 4º trimestre de 2013, que inclui a verificação por amostragem 924 

de diversos itens de despesas e pagamentos constantes dos balancetes mensais, é de parecer 925 

pela APROVAÇÃO das contas desse período, por estarem regulares. Florianópolis, 13 de março de 926 

2014”. Assinaram o parecer os conselheiros Fernando Driessen (coordenador), Alfredo Lang 927 

Scultetus (coordenador adjunto), Luiz Carlos Ferraro, Arcelino Mendonça da Cunha e Dagoberto 928 

Stein de Quadros (membros). O presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, 929 

colocou em votação a prestação de contas do Crea-SC referente ao ano de 2013, sendo aprovado 930 



Rodovia Admar Gonzaga, 2125  –  Itacorubi  -   Fone  (48)  3331-2008  –  Fax:  (48)  3331-2009  –  Caixa Postal 125  –  CEP 88034-001 

www.crea-sc.org.br                 -            crea-sc@crea-sc.org.br 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

 

por UNANIMIDADE, com 59 votos favoráveis. Votaram a favor: REGINALDO ROCHA FILHO, 931 

EWALDO EGAN ZECHNER, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, IVO GILMAR PETRI, 932 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, ELTON POLINA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 933 

CELSO TERNES LEAL, SILVIA SANTOS, ANALÚ MANTOVANI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 934 

GUEDES, SÉRGIO ROBERTO MAES, ROSICLER MARIA VANTI, WILSON CESAR FLORIANI 935 

JÚNIOR, GILBERTO FERRETTI, MARCOS ANTONIO POLLI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 936 

CELSO ZARPELLON, MARCO POLLO CUNHA, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, ADINAN GALINA, 937 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ROVAN SCHROEDER, SAULO 938 

VICENTE ROCHA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 939 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, RICARDO MANENTE MILANEZ, JOÃO PAULO SCHMALZ, SÉRGIO 940 

PROVESI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, SEBASTIÃO ADENIR 941 

BRANCO, ARCELINO MENDONÇA DA CUNHA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, LUIZ CÉSAR 942 

ZIMMERMANN DAMÁSIO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ASCÂNIO PRUNER, VICTÓRIO 943 

ANTONIO BOLFE, ELGSON CESAR LORENZETTI, MARCONI SALVATI, EVANDRO JOSÉ 944 

MARTINS, JORGE DOTTI CESA, SADY ZAGO, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, MIGUEL 945 

BARBOSA DE SOUZA, LUIZ CARLOS FERRARO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, IVAN TADEU 946 

BALDISSERA, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, ROBERTO KRIEGER, AMAURI FORLIN, 947 

CARLOS EDUARDO BERTELI CHAVES, JÚLIO CESAR SILVEIRA, MIGUEL ANGELO DA SILVA 948 

MELLO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, RODRIGO DEL OLMO SATO, EDSON JOSÉ 949 

GUENTHER. 7.2.9. Indicação de conselheiro representante da Geologia e Minas nas reuniões 950 

nacionais: O presidente informou que o conselheiro suplente Rodrigo Luiz do Carmo Souza, da 951 

CEGEMAGRI, solicitou que haja um representante da geologia e minas nas reuniões nacionais, já 952 

que a câmara foi juntada com a CEAGRIM e o coordenador é um engenheiro agrimensor. Disse 953 

que a proposta é que seja aprovada a participação do conselheiro Geólogo Rodrigo Del Olmo Sato 954 

nas reuniões nacionais da CCEGM e, na sua impossibilidade, do conselheiro Eng. Minas Arcelino 955 

Mendonça da Cunha. Em não havendo manifestações, o presidente colocou a proposta em regime 956 

de votação, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 57 votos favoráveis e 2 abstenções. 957 

Votaram a favor: ELTON POLINA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, GILBERTO FERRETTI, 958 

CELSO TERNES LEAL, ALFREDO LANG SCULTETUS, SILVIA SANTOS, EDSON JOSÉ 959 

GUENTHER, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 960 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, ANALÚ MANTOVANI, REGINALDO ROCHA FILHO, 961 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JOÃO PAULO SCHMALZ, ELGSON CESAR 962 

LORENZETTI, MARCOS ANTONIO POLLI, ANTONIO DONNER PIRAJÁ MARTINS, ALÍRIO 963 

ANTÔNIO CALDART, MARCO POLLO CUNHA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, JORGE 964 

DOTTI CESA, ASCÂNIO PRUNER, CELSO ZARPELLON, IVO GILMAR PETRI, NAHOR 965 

CARDOZO JUNIOR, EWALDO EGAN ZECHNER, EVANDRO JOSÉ MARTINS, HÉLIO ROHDEN, 966 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, RODRIGO DEL 967 

OLMO SATO, IVAN TADEU BALDISSERA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, CARLOS EDUARDO 968 

BERTELI CHAVES, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ROVAN SCHROEDER, RICARDO 969 

MANENTE MILANEZ, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, SÉRGIO ROBERTO MAES, LUIZ CLÁUDIO 970 

FOSSATI, SÉRGIO PROVESI, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, MARCONI SALVATI, VICTÓRIO 971 

ANTONIO BOLFE, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, GILSON 972 

JOÃO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, ROBERTO KRIEGER, GECY JOSÉ 973 

GONZAGA ROCHA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, AMAURI FORLIN, ARCELINO 974 

MENDONÇA DA CUNHA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ADINAN 975 

GALINA, SAULO VICENTE ROCHA. Absteve-se: SADY ZAGO, MIGUEL ANGELO DA SILVA 976 

MELLO. 7.3. OUTROS ASSUNTOS: 7.3.1. Anuário Estatístico Base Florestal para Santa 977 

Catarina: O conselheiro Gilberto Ferretti, coordenador da Câmara Especializada de Engenharia 978 

Florestal do Crea-SC, cumprimentou a todos e agradeceu ao presidente Kita pela participação de 979 

um assessor hoje na reunião da câmara, sendo que todos ficaram contentes e a reunião foi 980 

bastante produtiva. Agradeceu também a presença de um fiscal, que foi designado pelo Eng. Felipe 981 
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Penter, gerente do Departamento de Fiscalização, para auxiliar na fiscalização florestal, 982 

inicialmente na região do meio-oeste e depois estendida para todo o estado. Destacou que 983 

representou o Crea-SC e a SBEF – Sociedade Brasileira de Engenharia Florestal, da qual é 984 

presidente, na solenidade de lançamento do 1º Anuário Estatístico Florestal/2014 de Santa 985 

Catarina, promovido pela ACR – Associação Catarinense de Empresas Florestais, sendo um 986 

importante instrumento para gestão florestal. Destacou que o setor florestal é a segunda atividade 987 

em importância econômica no estado, representando cerca de 9% do PIB catarinense, constituindo-988 

se num forte instrumento de desenvolvimento social, econômico e ambiental. Disse que em Santa 989 

Catarina, toras e lenha tem, como valor bruto da produção, 1,66 bilhão de reais e estão entre os 990 

principais produtos agropecuários produzidos no estado. Destacou que este número nos posiciona 991 

atrás apenas da produção de frangos, suínos e leite, setores onde o estado é reconhecidamente 992 

competitivo. Disse que, no entanto, estamos à frente de fumo, milho, soja e bovinos de corte. 993 

Informou os seguintes dados do Anuário em Santa Catarina: - 4º estado em área de florestas 994 

plantadas, com 646 mil hectares; - 2º estado em área plantada de pinus, com 540 mil hectares; - 4º 995 

produtor de toras, com 13% da produção brasileira de toras; - 3º exportador de papéis com 10% da 996 

exportação brasileira; - 2º exportador de madeira serrada com 38%; - 2º exportador brasileiro de 997 

compensados com 27%; - 4º exportador de painéis reconstituídos; - 1º exportador de móveis de 998 

madeira brasileira; - O maior exportador de portas de madeira com 75% da exportação brasileira; - 999 

O maior exportador de móveis de madeira, com 37% e o 3º maior produtor nacional com mais de 1000 

1800 fábricas; - São 5 mil empresas de base florestal, das quais 47% são indústrias madeireiras e 1001 

38% são indústrias de móveis; - As empresas florestais catarinenses empregam diretamente cerca 1002 

de 90.000 pessoas e indiretamente mais de 300.000. Agradeceu o espaço nesta plenária e 1003 

entregou uma cópia do anuário para o presidente. O conselheiro Evandro José Martins, 1004 

coordenador da CEAGRO, parabenizou o conselheiro Gilberto Ferretti pela liderança e sucesso na 1005 

eleição da Coordenadoria das Câmaras Especializadas de Engenharia Florestal, o que demonstra 1006 

que o mesmo é uma pessoa bem articulada e com bom trânsito em todas as camadas profissionais. 1007 

Agradeceu ao conselheiro Gilberto Ferretti por ter premiado a CEAGRO com um exemplar deste 1008 

catálogo, destacando que as duas câmaras são parceiras. 7.3.2. Diversos: O presidente 1009 

apresentou o ex-conselheiro Felipe Penter como gerente do Departamento de Fiscalização do 1010 

Crea-SC, desejando sucesso nos trabalhos. A conselheira Rosicler Maria Vanti cumprimentou a 1011 

todos e registrou o orgulho e contentamento em poder representar o Crea-SC na coordenadoria 1012 

nacional de Ética. Agradeceu o apoio do presidente Kita, não só na eleição deste ano, mas também 1013 

no ano de 2013, quando foi adjunta da coordenadoria nacional. Agradeceu o apoio, carinho e 1014 

dedicação dos colegas, citando o Felipe Penter, Fernando Driessen e Nelton Luiz Baú, que deram 1015 

todo o apoio na eleição. A conselheira Sílvia Santos cumprimentou a todos e disse que tem uma 1016 

prima de 39 anos, que está internada no CEPON e precisa de doação de sangue de qualquer tipo. 1017 

Destacou que o caso é bem grave e com pequenas chances e a situação é difícil porque precisa de 1018 

reposição de sangue quase que diariamente. Solicitou que, se possível, doem sangue ou peçam 1019 

para conhecidos doarem. Disse que o nome da sua prima é Maria Helena Souza, data de 1020 

nascimento 17/04/1974 e o nome da mãe é Antonieta, para facilitar na identificação. 8. 1021 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às dezenove horas e trinta e cinco minutos o 1022 

presidente declarou encerrada a Sessão Plenária nº 824 e agradeceu a presença de todos. Para 1023 

constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada e distribuída aos 1024 

interessados, conforme previsto pelo regimento interno. 1025 


